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PROCESSO Nº 255/2018         TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018 

 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS/MG realizará procedimento de licitação nº. 

255/2018, modalidade Tomada de Preços nº. 002/2018, tipo EMPREITADA GLOBAL COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, nos termos do art. 22, II e art. 23, I. 

alínea “b” da Lei 8666/93 e à Lei Complementar n° 123, de 2006 e  de acordo com as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. Os envelopes contendo a 

documentação de habilitação e proposta comercial serão recebidos em sessão pública às 09h00min 

do dia 05/11/2018, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na Rua Doze de 

Dezembro, nº 347, Centro – CÓRREGO DO BOM JESUS/MG – CEP: 37.605-000, oportunidade 

em que serão examinados. A Licitação será Presidida pela Sra. Taís de Fátima Pereira, designado 

pela portaria nº 044/2018. O Edital e seus anexos poderão ser retirados no mesmo local acima, no 

horário das 09h às 11h e das 13h às 16h nos dias úteis. Demais informações poderão ser obtidas 

junto a Departamento de Licitações, no telefone (35) 3432-1390. 

 

ANEXOS A ESTE EDITAL:  
Integram este edital, de maneira indissociável, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I -  Memorial Descritivo 

Anexo II - Planilha Orçamentária de Custos 

Anexo III - Cronograma Físico Financeiro da Obra 

Anexo IV - Projeto Básico 

Anexo V - Atestado de Visita Técnica  

Anexo VI - Modelo de Carta de Designação 

Anexo VII - Modelo de Proposta Comercial 

Anexo VIII - Minuta do Contrato  

 

OUTRAS INFORMAÇÕES: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e sua 
correspondente para os exercícios posteriores: 
 
02 04 12 365 0003 1.031 4490 51 – 0068 
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*Observação: a execução do cronograma físico-financeiro no ano de 2018 será de 38% da 

obra, conforme bloqueio orçamentário e disponibilidade de caixa, sendo que o restante será 

executado no ano de 2019. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é aquele definido no Anexo I – Memorial Descritivo, a ser cumprido 

nos termos do Anexo VIII - Minuta de Contrato e consiste basicamente em Contratação de 

Empresa para Execução de Obra de Engenharia para Construção de Creche Municipal, com o 

fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos necessários, e de acordo com o projeto 

básico (Anexo IV), planilha orçamentária de custos (Anexo II), e cronograma físico-financeiro 

(Anexo III), partes integrantes do presente instrumento convocatório. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderá participar desta licitação toda empresa interessada que atender às condições deste edital, 

em especial as empresas que: 

2.1.1. Apresentem os documentos necessários para sua habilitação, conforme constante do item 4.2 

deste edital; 

2.2. Não poderão participar, contudo, aquelas que se enquadrem, dentre outras estabelecidas na 

legislação em vigor, em uma ou mais das situações seguintes: 

2.2.1. Apresentarem-se sob a forma de consórcio; 

2.2.2. Apresentarem-se sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra ou cujas 

atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/71; 

2.2.3. Estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação ou de 

impedimento de contratar com a Administração, imposta pela Prefeitura de Córrego do Bom Jesus, 

nos termos do art. 87, inciso III, da Lei 8666/93; 

2.2.4. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de 

seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei 8666/93; 

2.2.5. Encontrem-se sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordatárias ou 

falidas, ou, ainda, que estejam em processo de liquidação ou dissolução; 

2.2.6. Entre cujos dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos haja alguém que seja 

integrante do quadro funcional de servidores públicos da Prefeitura de Córrego do Bom Jesus; 

2.3. As condições acima, de 2.2.2 a 2.2.6 aplicar-se-ão a eventual empresa sub CONTRATADA, 

quando o caso. 
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2.4. As participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste edital, das 

condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 

elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

2.5. O proponente deverá estar cadastrado como fornecedor junto ao Departamento de Cadastro 

desta Prefeitura até o terceiro dia útil anterior ao dia da abertura das propostas, devendo apresentar 

os documentos em fotocópia autenticada ou acompanhada do original para autenticação: 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. Os interessados em participar desta licitação, deverão entregar até o dia, horário e local 

designados no preâmbulo, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, os quais, além da Razão Social 

da firma licitante e dos dizeres “Prefeitura de Córrego do Bom Jesus” deverão conter, 

respectivamente, o seguinte: 

À C.P.L. DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2018 

TOMADE DE PREÇO Nº 002/2018 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

À C.P.L. DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2018 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

3.2. Os envelopes supracitados deverão conter, respectivamente, a documentação e a proposta 

comercial da proponente. 

3.2.1. A documentação para habilitação deverá ser apresentada em conformidade com o 

estabelecido no item 4 deste edital; 

3.2.2. Os elementos constantes da proposta comercial deverão ser cotados conforme o Anexo VII 

deste edital e em conformidade com o estabelecido no item 5. 

3.3. EM SEPARADO DOS ENVELOPES, de modo a viabilizar a capacidade de intervenção da 

empresa proponente, deverá ser apresentada procuração para o representante da licitante, observado 

o seguinte: 
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3.3.1. A procuração, se feita por instrumento particular, deverá estar com firma reconhecida, bem 

como acompanhada de documentação que comprove que o outorgante tem competência para 

delegar poderes; 

3.3.2.  Em se tratando de instrumento público, bastará a apresentação do traslado ou cópia 

autenticada; 

3.3.3. No caso de sócio-proprietário da empresa, deverá ser apresentada cópia do contrato social, 

com suas últimas alterações, ou da última, desde que consolidada, ou Certificado de Registro 

Cadastral da Prefeitura de Córrego do Bom Jesus, onde conste o nome do representante legal com 

poderes para representar a empresa; 

3.3.4. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não forem apresentados os 

documentos necessários à sua correta identificação ou quando for verificado que não possui poderes 

suficientes para praticar atos no decorrer da sessão; 

3.3.5. Em qualquer dos casos o representante deverá identificar-se perante a Comissão Permanente 

de Licitações, sendo que a inobservância nos termos deste item, não impedirá a participação da 

licitante na presente licitação, mas inviabilizará a sua capacidade de manifestação; 

3.3.6. Toda documentação mencionada, quando apresentada em cópia, deverá estar autenticada, ou 

apresentada juntamente com o original, anteriormente à abertura dos envelopes, a fim de ser 

autenticada pelo setor de Licitação. 

3.4. Não serão considerados os envelopes apresentados após o prazo indicado no preâmbulo, bem 

como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do determinado e que não tenham chegado 

à Comissão Permanente de Licitações até o final do prazo de recebimento estabelecido. 

 

4 - DA HABILITAÇÃO: DOCUMENTAÇÃO E CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO 

4.1 - Para habilitação na presente licitação será exigida comprovação da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, conforme 

discriminado neste edital, apresentados em envelope fechado e devidamente lacrado, indevassável, 

trazendo em seu exterior os dizeres de identificação da licitante e aqueles pré-estabelecidos nesta 

concorrência. 

4.2 - Todos os documentos e elementos da documentação contidos nos respectivos envelopes 

deverão ser apresentados em uma única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia 

legível autenticada ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contrarie eventuais 

determinações constantes no corpo do próprio documento. Todas as folhas deverão estar rubricadas, 
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preferencialmente numeradas sequencialmente, bem como dispostas e encadernadas de forma a não 

conter folhas soltas. 

4.3 - Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se 

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível, sem rasuras, borrões, emendas, 

entrelinhas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos textos. 

4.4 - No caso de documentos produzidos em outro país, deverão estar autenticados pelo respectivo 

consulado e traduzidos para o português por tradutor juramentado. 

4.5 - Em toda hipótese, não serão aceitos protocolos ou documentos com data de validade vencida, 

salvo a documentação referente à regularidade fiscal de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte.  

4.6 - A Comissão Permanente de Licitações poderá autenticar as cópias apresentadas desde que 

acompanhadas da documentação original. 

4.7 - Para o procedimento licitatório será considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se 

anexada legislação específica para o respectivo documento, bem como respeitada a especificação 

relativa à Certidão Negativa de Falências e Concordatas, a qual deverá ter sido expedida com data 

não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente 

licitação. 

4.8 - Toda documentação da licitante deverá referir-se ao número do CNPJ da pessoa jurídica que 

efetivamente irá fornecer o bem ou prestar os serviços, quer seja matriz, quer seja filial (artigo 75, § 

1º, Lei nº.10.406/02 – Código Civil Brasileiro).  

4.9 - Todos os documentos apresentados em sede de habilitação não deverão conter rasuras ou 

emendas; não serão aceitos documentos incompletos, contendo vícios ou defeitos que 

impossibilitem ou dificultem o seu entendimento. 

4.10 - A licitante que vier a efetivar o contrato com a Prefeitura de Córrego do Bom Jesus, será 

obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação de que trata este edital. 

 

4.11. Da Habilitação Jurídica: 

4.11.1. Registro de empresário, se o caso, na forma do artigo 967 do Código Civil Brasileiro; 

4.11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidados e/ou última alteração 

consolidada, ou todas elas, caso não consolidados, devidamente registrados no caso de sociedade 
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comercial e, quando sociedade por ações, deverá também ser apresentado ato regularmente 

arquivado da assembléia da última eleição de seus administradores; 

4.11.3. Prova de inscrição de ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

4.11.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão 

competente; 

4.11.5. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do contrato, 

na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número e órgão 

emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo; 

4.11.5.1. Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, nos termos do 

contrato social, além da declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com 

poderes para formalização de contratos; 

4.11.5.2. A falta de apresentação da declaração especificada nesse item não inabilitará a licitante, 

implicando tão-somente que o contrato a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em 

nome do(s) representante(s) legal (is) da empresa. 

4.11.6 -Declaração firmada pela licitante de que não emprega menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 anos, ressalvando o menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, em atendimento ao Decreto 4358/2002.  

 

4.12 . Da Regularidade Fiscal: 

4.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.12.2. Prova de inscrição na Fazenda Estadual, se for o caso; 

4.12.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal referente à atividade 

de prestação de serviços do ramo e compatível com o objeto contratual; 

4.12.4. Prova de regularidade para com o Município sede do licitante (mobiliário e imobiliário 

quando expedido em separado); 

4.12.5. Prova de regularidade para com o Município sede do contratante; 

4.12.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se for o caso; 

4.12.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, especificamente no que diz respeito à 

Secretaria da Receita Federal e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
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4.12.8. Prova de regularidade perante o INSS, por meio de certidão em vigor expedida pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei,a qual será, ulteriormente, validada, mediante consulta via Internet. 

4.12.9. Prova de regularidade perante o FGTS, por meio de certidão em vigor expedida pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos, a qual será, 

ulteriormente, validada, mediante consulta via Internet. 

4.12.10. Alvará de localização e funcionamento, em vigor na data de sua apresentação, expedido 

pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz da Pessoa Jurídica, bem como das filiais 

que pretendam promover o faturamento e a prestação de serviços; 

4.12.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). (esta certidão poderá ser obtida 

gratuitamente nos sítios daquele tribunal (www.tst.jus.br), do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho (www.csjt.jus.br), ou de qualquer Tribunal Regional do Trabalho (TRT).) - De acordo com 

a Resolução Administrativa nº 1.470, editada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) em 24 de 

agosto de 2011, acrescida pela lei 12.440/2011. 

 

4.13 - Qualificação Técnica: 

4.13.1 - Certidão de registro da empresa licitante e de seus técnicos, válidas na data de abertura do 

envelope nº 01, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia – 

CREA/MG e por ele vistado quando se tratar de CREA de outra região. 

4.13.2 - Prova de a empresa possuir, no quadro funcional permanente, profissional de nível superior 

detentor de atestados de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de 

complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, 

devidamente atestado pelo CREA, da seguinte forma: 

4.13.2.1 - A prova de a empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será 

feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no 

caso de empregado, mediante apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de empregado;  

4.13.2.2 - A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA ou certidão do mesmo; 

4.13.3 - Atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, com responsável técnico 

certificado pelo CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

mesma ter executado obra e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou 
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superior ao objeto desta licitação. O responsável técnico para atendimento desta alínea poderá ser 

diverso daquele exigido no item 4.13.2.1; 

4.13.4 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 

atestados de capacitação técnico-operacional, em nome da empresa licitante ou de empregado ou 

prestador de serviço vinculado com a licitante, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução de obras ou serviços de características semelhantes e em porte 

similar ao objeto da presente licitação. 

4.13.5 - Para fins de comprovação através do atestado de responsabilidade técnica de que trata os 

subitens alínea “4.13.3” e “4.13.4” acima, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, considerar-se-á que no atestado o profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente executou ou esteja executando diretamente obras/serviços de 

engenharia conforme objeto desta licitação. 

4.13.6 - Atestado de Visita Técnica constando que o licitante visitou e tem pleno conhecimento das 

obras e serviços a serem executados, dos locais de execução, bem como dos Projetos e 

Especificações Técnicas e que se sujeita a todas as condições estabelecidas. É obrigatória a visita da 

licitante ao local das obras para conhecimento pleno do lugar, ocasião em que lhe será fornecido 

Atestado de Visita Técnica, constante do Anexo V, documento indispensável a ser incluído no 

envelope “Documentação”.  

4.13.7 - A ausência do “Atestado de Visita Técnica” inabilitará a proponente, impossibilitando a 

abertura dos envelopes de proposta de preços. 

4.13.8 - Atestado de visita técnica que será realizada no 30/10/2018, no seguinte horário 13:30 às 

15:30 horas, saindo da Paço Municipal. 

a) A visita técnica deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa, credenciado pela 

empresa interessada em participar do certame. Carta de Credenciamento – ANEXO VI – da 

empresa assinada pelo responsável legal, juntamente com o contrato social em vigor; 

b) A empresa deverá protocolar os documentos para a realização da Visita Técnica até às 13 horas 

do dia 30/10/2018 no departamento de obras. 

4.13.7 - A visita técnica terá por finalidade propiciar ao licitante o conhecimento das áreas e dos 

locais em que serão prestados os serviços, bem como a solicitação de esclarecimentos necessários a 

formulação da proposta e futura execução do objeto. 
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4.13.8 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações e das 

condições locais pertinentes à execução do objeto licitado não serão consideradas como argumentos 

válidos para reclamações futuras, nem tampouco desobrigam a sua execução. 

4.13.9 - Com relação ao profissional do item 4.13.2.1, deverá ser este o responsável técnico em 

todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual. 

 

4 .14. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.14.1- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial/Concordata emitida pelo 

juízo do foro da sede da interessada/proponente, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data 

limite para a entrega dos envelopes. 

4.14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 2017, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo INPC – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. O balanço deverá ser apresentado em fotocópia autenticada da transcrição 

do livro diário, devidamente autenticado e registrado na junta comercial, contendo termo de 

abertura, encerramento e prova de seu registro. 

4.14.3. Comprovação de boa situação financeira da empresa licitante que será baseada também na 

obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Endividamento Geral (EG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador e proprietário em papel timbrado da 

empresa. 

 

 LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥≥≥≥ 1,00 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 EG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≤≤≤≤ 0,20 

   Ativo Total 

 LC = Ativo Circulante ≥≥≥≥ 1,00 

   Passivo Circulante 

 SG = Ativo Circulante ≥ 1,00 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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4.14.4. Comprovação de capital social mínimo de 10% do valor estimado da licitação, comprovado 

através de certidão emitida pela junta comercial. 

4.14.5. Caso haja superveniência de fato impeditivo da habilitação, fica obrigada a licitante a 

declará-lo, sujeitando-se, em não o fazendo, às penalidades cabíveis. 

4.15.Caso não seja exigível da empresa possuir algum dos documentos arrolados, em função de 

atividade específica que exerça, deverá ser apresentada declaração em nome da própria empresa 

nesse sentido. 

4.16. Toda documentação da licitante deverá referir-se ao número do CNPJ da pessoa jurídica que 

efetivamente irá fornecer o bem ou prestar os serviços, quer seja matriz quer seja filial (artigo 75, § 

1º, Lei nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro). 

4.17. Mesmo as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar a 

documentação relativa à regularidade fiscal, ainda que haja restrições, impropriedades ou 

pendências na citada documentação (como, por exemplo, certidão positiva ao invés de negativa.) 

4.18. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 

de fotocópia autenticada em cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, desde que 

perfeitamente legíveis, preferencialmente para agilizar os procedimentos, que estejam numerados e 

na ordem prevista neste edital, a licitante poderá ainda autenticar as fotocópias dos documentos no 

Departamento de Licitações, Tel.: 35 3432-1274, desde que observado o prazo de vinte e quatro 

horas de antecedência da data de abertura do processo. 

 

5 - CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - A Prefeitura de Córrego do Bom Jesus estima que o objeto desta licitação esteja orçado num 

valor total de R$ 646.474,11 (seiscentos e quarenta e seis mil quatrocentos e setenta e quatro 

reais e onze centavos). 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas com valor global superior ao limite estabelecido neste 

Edital ou com preços manifestamente inexequíveis, ressalvadas as possibilidades comprobatórias de 

admissibilidade dos mesmos, previstas no inciso II do artigo 48 da Lei Federal 8.666/93, com 

redação dada pela Lei Federal 8.883/94.  A Prefeitura de Córrego do Bom Jesus considera 

excessivos os preços que ultrapassarem o valor estimado da licitação, tendo-o como limite máximo. 

5.3 - Serão ainda desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o especificado neste 

edital, sendo que para tanto o licitante deverá atender os seguintes aspectos: 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

 

Rua Doze de Dezembro, 347 – Centro – Córrego do Bom Jesus – MG – CEP: 37.605-000 
compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432-1122 

Página 11 de 60 

5.3.1 - Apresentação dos preços unitários e preço global, em reais, com duas casas decimais, 

devendo computar na sua composição todos os custos globais dos serviços, considerando na 

composição dos preços os custos dos itens abaixo: 

5.3.1.1 – Mão de obra: pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, 

equipamentos de proteção individual, tais como: luvas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer 

outros necessários à segurança pessoal; 

5.3.1.2 - Veículos e equipamentos: operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de 

sua propriedade ou sob sua responsabilidade, necessários à execução dos serviços; 

5.3.1.3 - Ferramentas aparelhos e instrumentos: operação e manutenção de ferramentas, aparelhos e 

instrumentos de sua propriedade, necessários à implantação do sistema. 

5.3.1.4 - Água e energia elétrica: fornecimento, operação e manutenção dos sistemas de 

distribuição, tanto para o canteiro como para a execução da obra. 

5.3.1.5 - Segurança e vigilância: fornecimento, operação e manutenção dos equipamentos contra 

fogo e todos os demais destinados à prevenção de acidentes (E.P.I.), assim como pessoal habilitado 

à vigilância dos serviços. 

5.3.1.6 - Ônus diretos e indiretos: encargos sociais e administrativos, impostos, taxas, tributos, 

amortizações, seguros, juros, lucros e riscos, horas improdutivas de mão de obra e equipamentos. 

5.3.1.7 - Despesas com realização de ensaios e teste de materiais: quando previstos em projeto ou 

exigidos pela Fiscalização da Prefeitura, sendo que o ônus decorrente de tais ensaios correm por 

conta exclusiva da empresa licitante. 

5.3.1.8. - Todos os materiais necessários à execução da obra, conforme planilha, de acordo com o 

memorial e especificações técnicas; 

5.3.1.9 - Todas as despesas, inclusive as de manutenção de equipamento e locomoção (ida e volta) 

aos locais onde serão executados os serviços, energia elétrica, telefone, abastecimento de água, 

consumo de combustíveis e de óleos lubrificantes, escritório, expediente, fornecimento de mão de 

obra, BDI, encargos de Leis Sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias, ainda que 

não especificadas neste edital, relativas aos trabalhos objeto desta licitação. 

5.3.1.10 - Todos os custos com ligações provisórias dos serviços de concessionárias tais como: 

água, esgoto, energia elétrica e telefone, correrão por conta da CONTRATADA, bem como as 

despesas com as ligações definitivas; 

5.3.1.11 - Sinalização provisória: a CONTRATADA será a única responsável pela sinalização do 

Trânsito durante a execução dos serviços, caso os mesmos interfiram com as vias públicas, devendo 

empregar sinalização adequada e de acordo com a legislação tanto no período diurno como noturno, 
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inclusive para vias que sirvam eventualmente de desvio, sendo que as providências neste sentido 

deverão ser tomadas de acordo com orientação da Prefeitura de Córrego do Bom Jesus; 

5.3.1.12 - Despesas com dispositivos para garantir acesso e circulação de veículos e pedestres às 

residências; 

5.3.1.13 - Despesas com a manutenção da equipe ou empresa de segurança que responda pela 

integridade física dos participantes da obra, objeto deste Edital, bem como das instalações do 

canteiro de obras, da construção e dos equipamentos e materiais de propriedade da PREFEITURA e 

que estejam sob a guarda da CONTRATADA; 

5.3.1.14- Despesas com relatórios fotográficos, conforme item 13.11 do edital; 

5.3.1.15 - Despesas com instalação de placas na obra, de acordo com a exigência do subitem 13.6.6; 

5.3.2 - Apresentação do cronograma físico-financeiro, considerando-se o desenvolvimento dos itens 

principais da planilha de custos. 

5.3.3 - Prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 

ocorrer a abertura do respectivo envelope, observado, na contagem do mesmo, o critério 

estabelecido no artigo 110 da Lei Federal 8.666/93. 

5.3.4 - Assinatura do responsável pela proposta, acompanhada, do respectivo nome e função na 

empresa, de modo a identificá-lo. 

5.3.5 - É obrigatória a apresentação de preço unitário para todos os serviços relacionados nas 

planilhas de preços anexas a este Edital, observadas as quantidades estimadas.  

5.3.6 - Anexo à proposta a empresa deverá apresentar o cronograma físico-financeiro dos serviços, 

com prazo de execução de 09 meses. Deverá apresentar também a Planilha Demonstrativa de 

Composição de Custos – Composição Analítica, composição de BDI das Leis Sociais e dos 

Tributos Federais, Estaduais e Municipais, em conformidade total com a Planilha Orçamentária de 

Custos e o Memorial Descritivo (ANEXO I), para a análise técnica a ser realizado pela Secretaria 

de Obras Públicas e Serviços da Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus/MG, visando à 

viabilidade de execução do objeto licitado, sob pena de desclassificação. 

 

6. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos interessados, 

será declarado pela Comissão Permanente de Licitações o início da sessão de abertura dos 

envelopes, quando, então, serão credenciadas as licitantes ou os seus representantes que se fizerem 

presentes, nos termos já delineados neste edital. 
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6.1.1. As licitantes far-se-ão representar nas sessões por apenas 1 (um) procurador ou pessoa 

expressamente credenciada, não sendo permitida a uma mesma pessoa representar mais de uma 

licitante; 

6.1.2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a falta de apresentação de 

procuração, não implicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua proposta, entretanto 

impossibilitará sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão. 

6.2. Em primeiro lugar serão abertos os Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação, cujo 

conteúdo será examinado e rubricado pelas licitantes, seus representantes desde que presentes e 

credenciados, bem como pelos membros da Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, 

sendo que: 

6.2.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitações decidir se procederá à análise da documentação 

na mesma sessão ou em outra, especifica; 

6.2.2. A análise supra referida, diz respeito à verificação de conformidade da documentação 

apresentada em relação às exigências de habilitação contidas no item 4 deste edital; 

6.2.3. Após essa análise a Comissão divulgará os nomes das empresas licitantes habilitadas para a 

fase seguinte da licitação; 

6.2.4. Da habilitação ou inabilitação caberá recurso na forma da Lei licitatória; 

6.2.5. Havendo desistência expressa e pessoal de todas as licitantes do direito de interpor recursos 

quanto ao resultado da análise supra que constará em ata, a Comissão Permanente de Licitações 

procederá na mesma sessão ou em outra que vier a ser fixada, a abertura dos envelopes seguintes, 

exclusivamente das licitantes habilitadas; 

6.2.6. Não havendo concordância quanto à desistência de recursos, ou ausente alguma das licitantes, 

o resultado da análise será divulgado por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município 

qual seja o quadro de avisos da Sede da Prefeitura e no DOE “Minas Gerais” e, a partir da data da 

última publicação, se iniciará o prazo recursal; 

6.2.7. No caso de abertura de prazo recursal, os demais envelopes ainda não abertos, serão 

rubricados pelas licitantes, seus representantes, bem como pela própria Comissão Permanente de 

Licitações, que os guardará até fruir o prazo e o inicio da próxima sessão; 

6.2.8. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para a sua interposição, será designada nova 

data para sessão da abertura dos envelopes seguintes, ocasião em que serão devolvidos às 

participantes inabilitadas que estiverem presentes seus respectivos envelopes, devidamente 

fechados/lacrados; 
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6.2.9. Decorrido o prazo de 30 dias da publicação da homologação do certame, os envelopes das 

empresas inabilitadas que não foram retirados serão permanentemente inutilizados. 

6.3. A abertura dos envelopes de nº 02 - Proposta Comercial dar-se-á em sessão pública, e seu 

conteúdo será examinado e rubricado pelas licitantes ou seus representantes, desde que presentes e 

credenciados, bem como pelos membros da Comissão Permanente de Licitações, sendo que: 

6.3.1. O critério de julgamento das propostas será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”; 

6.3.2. Serão consideradas para o julgamento apenas as propostas comerciais cotadas visando o 

pleno atendimento do objeto deste edital, devendo ser observada a consonância com o valor 

estimado da Licitação; 

6.3.3. Primeiramente será efetuada análise das propostas comerciais para verificação de sua 

conformidade de acordo com os critérios constantes deste edital, observando-se, no que couber, o 

disposto nos artigos 44 e seguintes da Lei de Licitações. 

6.3.4. A falta de apresentação do cronograma físico-financeiro, Planilha Demonstrativa de 

Composição de Custos – Composição Analítico, composição de BDI, das Leis Sociais e dos 

Tributos Federais, Estaduais e Municipais, juntamente com a proposta implicará na desclassificação 

da mesma. 

6.3.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o valor total da proposta apresentada pela 

licitante, fica facultado à Comissão Permanente de Licitações proceder a operação matemática 

necessária para se obter coerência na proposta, devendo ser levado em consideração o preço 

unitário proposto, o qual servirá de base para quaisquer resultados obtidos, bem como para efeito de 

posterior contratação. A ausência de preço unitário, quando exigido expressamente para 

composição do preço total, será causa de desclassificação da proposta. 

6.3.6. Fica facultado à Comissão Permanente de Licitações, a qualquer momento, para a adequada 

análise e julgamento das propostas, consultar técnicos ou especialistas na área pertinente ao objeto 

desta licitação, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar 

originariamente dos envelopes, à exceção de documentação complementar necessária para 

comprovação da autenticidade e veracidade dos documentos apresentados ou de documentação 

referente à regularidade fiscal caso a licitante seja uma microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP), conforme artigo 42 da Lei Complementar nº 123/06. 

6.3.7. Fica facultado à Comissão Permanente de Licitações, para a adequada análise e julgamento 

das propostas, consultar técnicos ou especialistas na área do objeto desta licitação, sendo vedado a 

inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar originariamente na proposta. 
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6.3.8. Não serão levadas em consideração as propostas que basearem seus preços ou demais 

condições nos das outras licitantes ou oferecerem vantagens não previstas sobre as propostas das 

outras proponentes. 

6.3.9. Não serão consideradas as condições de pagamento, condição de execução e validade da 

proposta apresentadas em desconformidade com as previstas no edital. 

6.3.10. Não consistirá causa de desclassificação a ocorrência de mero erro formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta. 

6.4. Antes da classificação final deverá ser verificado se houve a ocorrência de empate ficto ou de 

empate entre duas ou mais propostas, devendo ser observado o seguinte: 

6.4.1. A ocorrência do empate ficto dar-se-á quando houver empresa que goze dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 participando da licitação e cujo valor da proposta apresentada seja 

superior em até 10% (dez por cento) da proposta mais bem classificada (artigo 44, § 1º, Lei 

Complementar nº 123/06), desde que esta melhor oferta inicial não tenha sido também apresentada 

por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) (artigo 45, § 2º, Lei Complementar nº 

123/06); 

6.4.2. A ocorrência do empate dar-se-á sempre que forem idênticos os valores nominais de duas ou 

mais propostas; 

6.4.3. No caso de empate ficto, a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

querendo, poderá apresentar nova proposta inferior àquela mais bem classificada (artigo 45, inciso 

I, Lei Complementar nº 123/06), observado que: 

6.4.3.1. Caso haja representante credenciado no momento da abertura dos envelopes das propostas 

comerciais, este poderá apresentar sua nova proposta verbalmente ou declinar dessa faculdade, o 

que constará em ata; 

6.4.3.2. Caso não haja representante credenciado no momento da abertura dos envelopes das 

propostas comerciais, a sessão será suspensa para notificação das empresas acerca da ocorrência do 

empate ficto, bem como designação de nova data para classificação final e, se houver, apresentação 

da nova proposta comercial da microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 

6.4.3.3. No caso de oferecimento de nova proposta por parte da microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP); uma vez declarada vencedora do certame, será concedido o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas para que a mesma apresente nova planilha de custos unitários readequada à 

nova proposta. 

6.4.3.4. Se não houver apresentação de nova proposta pela microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) mais bem classificada, as demais assim enquadradas serão convocadas para 
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exercício do mesmo direito, observada a ordem de classificação (artigo 45, inciso II, Lei 

Complementar nº 123/06); 

6.4.3.5. No caso de equivalência dos valores (empate) apresentados por microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar nova proposta (artigo 45, inciso III, Lei Complementar nº 123/06); 

6.4.3.6. Esgotadas as providências supra, estando em plena igualdade de condições, a classificação 

far-se-á obrigatoriamente por sorteio, em ato público para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro procedimento (artigo 45, § 2º, Lei nº 8.666/93). 

6.5. Uma vez analisadas e classificadas as propostas, bem como resolvidos eventuais casos de 

empate, a Comissão Permanente de Licitações divulgará o resultado, bem como eventual 

desclassificação por não preenchimento dos requisitos estabelecidos neste edital. 

6.6. Após a avaliação das propostas comerciais, a Comissão Permanente de Licitações procederá à 

classificação das licitantes, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital e, em seguida, 

procederá ao julgamento final desta licitação. 

6.7. Da classificação ou desclassificação, caberá recurso na forma da Lei Licitatória, devendo ser 

observado, no que for cabível, o procedimento definido nos itens 6.2.5 a 6.2.8 deste edital. 

6.8. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, 

caso haja alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, à 

mesma será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, para comprovação da regularização da 

documentação. 

6.9. Na hipótese de ocorrer a inabilitação de todas as licitantes ou a desclassificação de todas as 

propostas, fica facultado à Comissão Permanente de Licitações fixar o prazo de oito dias úteis para 

que estas apresentem nova documentação ou novas propostas, em conformidade com o estabelecido 

no artigo 48, § 3º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

7. RECURSOS 

7.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos do 

artigo 109 da Lei 8.666/93, devendo ser observado o procedimento a seguir especialmente no que 

diz respeito às fases de habilitação e de classificação. 

7.2. O prazo recursal será contado a partir da data da ciência inequívoca por parte de todas as 

licitantes, sendo que: 
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7.2.1. As licitantes poderão desistir da interposição de recurso, o que somente surtirá efeitos no caso 

em que todas estiverem presentes à sessão de julgamento do conteúdo dos envelopes; 

7.2.2. Não havendo concordância quanto à desistência de interposição de recurso, o prazo será 

contado já a partir da data da própria sessão de julgamento dos conteúdos dos envelopes, caso todas 

as licitantes estejam presentes; 

7.2.3. Se ausente alguma das licitantes na sessão de julgamento dos conteúdos dos envelopes, o 

resultado dessa análise será divulgado por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município, 

qual seja, o quadro de avisos da Prefeitura e no DOE “Minas Gerais” e, a partir da data da última 

publicação, se iniciará o prazo recursal. 

7.3. No caso de abertura de prazo recursal referente à documentação de habilitação, deverá também 

ser observado que: 

7.3.1. Os demais envelopes ainda não abertos (referentes às Propostas Comerciais) serão rubricados 

pelos representantes das licitantes, desde que credenciados, bem como pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitações, que os guardará até decorrer o prazo e o início da próxima sessão; 

7.3.2. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para a sua interposição, será designada nova 

data para a sessão da abertura dos envelopes seguintes, ocasião em que serão devolvidos às 

participantes inabilitadas que estiverem presentes seus respectivos envelopes, devidamente 

lacrados. 

7.4. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos 

até seu término, vista aos autos do processo desta licitação, em local e horário a ser indicados pela 

Comissão Permanente de Licitações. 

7.5. O recurso será endereçado à própria Comissão Permanente de Licitações e protocolado junto ao 

Departamento de Licitações, situado na Rua 12 de dezembro 347, centro, Córrego do Bom Jesus- 

MG. 

7.6. O prazo para interposição do recurso será de 5 (cinco) dias úteis, findo o qual as demais 

licitantes serão comunicadas de sua existência, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

eventual impugnação a esse recurso. 

7.7. Decorrido o prazo supra, a Comissão Permanente de Licitações terá até 5 (cinco) dias úteis para 

manter ou reconsiderar sua decisão. 

7.8. Uma vez tomada a decisão, o recurso será encaminhado à autoridade superior para homologar 

ou não essa decisão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
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7.9. A intimação das decisões relativas aos recursos, por se tratar de ato de interesse somente das 

licitantes, será comunicada diretamente a estas por qualquer via apta a esse fim, desde que se 

comprove a certeza de seu recebimento pela destinatária. 

7.10. Não serão considerados os recursos encaminhados por intermédio de fax ou através de e-mail, 

nem tampouco aqueles corretamente apresentados, mas recebidos intempestivamente ou em local 

distinto do indicado. 

 

8. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Uma vez que tenha decorrido o prazo para julgamento de eventuais recursos, ou, ainda, caso 

todas as licitantes tenham desistido de sua interposição, dar-se-á o encaminhamento dos autos da 

licitação à autoridade competente visando à homologação do procedimento e adjudicação de seu 

objeto, que será total. 

 

9. GARANTIA 

9.1. A empresa vencedora deverá prestar garantia da perfeita execução dos trabalhos no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do preço total proposto, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 56 da Lei 8.666/93. 

9.2. A garantia deverá ser prestada previamente à assinatura do contrato, devendo sua comprovação 

ser apresentada quando da formalização do termo. 

9.3. Em caso de aditamento no valor inicial do contrato, seja a que título for, deverá também ser 

aditada proporcionalmente a garantia. 

9.4. O pedido de devolução da garantia da execução a que se refere o item supra somente poderá ser 

efetuado após o término da vigência contratual, bem como o recebimento definitivo de todos os 

trabalhos. 

9.5. A devolução da garantia não isentará a “CONTRATADA” quanto às responsabilidades que lhe 

couberem, de ordem civil. 

9.6. A garantia, recolhida em moeda corrente, será atualizada monetariamente de acordo com a 

variação do índice geral de preços de mercado – IGP-M ou outro índice adotado em substituição 

deste pelo governo federal, até a data de sua restituição à CONTRATADA. 

9.7. Na hipótese da garantia oferecida vir a ser atingida em decorrência de conduta penalizadora 

aplicada à “CONTRATADA”, obriga-se a mesma, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em 

que ocorrer a apropriação, a complementá-la de modo a recompor o seu valor original. 
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9.8. Em não sendo possível tal providência devido à modalidade de garantia efetuada pela 

CONTRATADA, as multas poderão ser descontadas dos valores que a CONTRATADA tenha a 

receber, correspondente à parcela contratual seguinte à lavratura da penalização. 

9.9. Caso o valor da multa ultrapasse o da garantia prestada, a diferença será descontada dos valores 

que a CONTRATADA tenha a receber, correspondente à parcela contratual seguinte à lavratura da 

penalização, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

10. CONTRATO 

10.1. A contratação do objeto da licitação dar-se-á mediante assinatura de contrato, nos termos da 

minuta integrante deste edital (Anexo VIII), e dele farão parte como se transcritos estivessem, 

Anexo IV - Projeto Básico e Executivo, Anexo I - Memorial Descritivo, Anexo II - Planilha de 

Orçamentária de Custos, Anexo III - Cronograma físico-financeiro, bem como quaisquer outros 

documentos integrantes do procedimento licitatório e indispensáveis para plena compreensão do 

mesmo. 

10.1.1 A licitante vencedora deverá apresentar previamente à assinatura do contrato a 

Planilha de Custos Orçamentários de cada item do Anexo II. 

10.2. A licitante vencedora será convocada para, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o 

instrumento contratual referente à licitação. 

10.2.1. A formalização do contrato dar-se-á nas dependências da Prefeitura Municipal de Córrego 

do Bom Jesus, junto ao Departamento de Licitações. 

10.3. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, não aceite assinar o termo de contrato no prazo 

e condições estabelecidas, implicará na decadência do direito à contratação, ficando caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida com relação ao objeto da licitação (artigo 81, caput, 

Lei nº 8.666/93), sujeitando-se ainda à possibilidade de aplicação das penalidades previstas no Item 

15.  

10.4. No caso de a licitante vencedora não comparecer para assinatura do contrato é facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas à primeira classificada, ou revogar a licitação. 

10.4.1. Para as licitantes convocadas nestas condições, em caso de recusa, não se aplicam as 

sanções previstas no item 10.3 supra. 

10.5. Caberá à licitante vencedora indicar previamente seu representante legal, devidamente 

qualificado, com poderes para assinar o contrato, sendo que a documentação comprobatória ficará 

arquivada nos autos do processo licitatório, na Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus. 
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10.6. Quando da contratação e no decorrer de sua execução, a licitante vencedora deverá manter 

todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas no processo licitatório. 

10.7. Será de competência da Administração em até 5 (cinco) dias contados da data de assinatura do 

instrumento contratual, indicar expressamente nos autos da contratação o nome, matrícula e cargo 

do servidor constante em seu quadro funcional que ficará responsável como gestor e fiscal do 

contrato até sua final execução. 

10.8.A CONTRATADA deverá efetuar o registro do contrato, segundo exigência da Resolução nº 

425, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, correndo as despesas às suas 

expensas, ficando responsável por eventuais ônus que causar à Prefeitura, caso descumpra essa 

obrigação. 

10.9. A CONTRATADA oferecerá, dentro de até 03 (três) dias úteis, após a data da assinatura do 

contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo 

correspondente. No mesmo prazo, deverá nomear um responsável apresentando-o formalmente ao 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus. 

10.10. Quando da contratação, se a empresa adjudicatária não tiver seu registro original no 

CREA/MG, deverá obtê-lo para fim de execução do contrato, nos termos da Resolução nº 265/79 do 

CONFEA. 

10.11. De igual forma, caso o registro de origem do responsável técnico não seja no CREA/MG, 

deverá obter o visto na carteira profissional, nos termos da Resolução nº 191/70 do CONFEA. 

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O serviço, objeto desta licitação, será prestado sob o regime de execução indireta de 

empreitada por preço global, devendo ser executada em conformidade com o Anexo I - Memorial 

Descritivo, respeitando, inclusive, os prazos ali fixados. 

11.2. O prazo de execução do serviço objeto desta licitação será de 09 (nove) meses contados da 

emissão da Ordem de Serviço. 

11.3. A licitante vencedora deverá iniciar os serviços a partir do 3º (terceiro) dia imediatamente 

após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração. 

11.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto licitado 

admitem antecipação ou prorrogação, dentro dos limites legais, desde que tenha havido prévia 

justificativa devidamente autuada no processo de contratação, nos termos do disposto no art. 57, § 

1º, incisos I a VI, da Lei 8666/93. 
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12. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos 

serviços, fiscalização essa que em nenhuma hipótese eximirá a empresa das responsabilidades 

contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja 

por atos de seus prepostos ou omissões. 

12.2. A empresa deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 

pessoais a seus funcionários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra 

tais ocorrências, ficando sempre responsável pelos danos que advierem de sua omissão. 

12.3. A empresa será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes dos compromissos contratualmente assumidos. 

12.4. A empresa obriga-se a desvincular da execução do serviço, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, qualquer funcionário cujo serviço não esteja a contento segundo os critérios da fiscalização. 

 

13.  DO OBJETO 

13.1. O serviço, objeto desta licitação, será prestado sob o regime de execução indireta de 

empreitada por preço global, fornecendo a CONTRATADA à mão de obra, maquinários, 

equipamentos, materiais, acessórios e tudo o mais que for necessário ao pleno desenvolvimento dos 

serviços, para conclusão dentro do prazo estabelecido. 

13.2. As despesas com ensaios, testes, análises de materiais, etc., quando necessários, a critério da 

Fiscalização, correrão por conta da CONTRATADA. 

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, visando 

evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, devendo prestar total 

observância às normas de direito do trabalho, em especial as relativas à segurança e medicina do 

trabalho, bem como as medidas relacionadas com o seguro de seus empregados e de terceiros contra 

tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas de acidentes que se 

verificarem. 

13.4. A CONTRATADA manterá, à frente dos serviços, o responsável técnico pela mesma, 

indicado quando da apresentação de sua proposta, o qual deverá comparecer ao local da execução 

da obra diariamente, permanecendo o tempo que for determinado pela Fiscalização, devendo seu 

comparecimento ser consignado no Diário de Ocorrências, com a indicação dos horários de entradas 

e saídas.  

13.5. A CONTRATADA será responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários, comerciais e outros que resultarem dos compromissos assumidos no contrato, não 
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assumindo a PREFEITURA qualquer responsabilidade pelo pagamento dos encargos que 

competirem à mesma, tampouco, obrigando-se a restituições e reembolsos de valores, principais e 

acessórios, despendidos com tais pagamentos. 

13.6. Na execução da obra, a CONTRATADA deverá cumprir as seguintes exigências: 

13.6.1. Manter no canteiro de serviços, o Diário de Ocorrências, destinado a registrar todas as 

visitas que se verificarem, bem como as ordens e providências determinadas pela Fiscalização e 

demais registros obrigatórios, estabelecidos na Lei Federal 8.666/93; 

13.6.2. Remover do canteiro de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

registro no Diário de Ocorrências, os materiais inadequados encontrados pela Fiscalização; 

13.6.3. Refazer os serviços irregulares, no(s) prazo(s) indicado(s) pela Fiscalização, a contar do 

recebimento de ofício da mesma, sob pena do não pagamento dos mesmos enquanto persistir a 

irregularidade detectada, e, persistindo, de sofrer as sanções previstas neste edital; 

13.6.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas da execução dos serviços, com manutenção 

do canteiro de serviços, mão de obra, tributos, ligações de energia elétrica, água, esgotos, encargos 

sociais, materiais, equipamentos adequados, transportes seguros, administração, benefícios, 

liquidação de responsabilidades por acidente de trabalho, danos e prejuízos à PMCBJ ou a terceiros, 

por seus prepostos ou operários, bem como todos e quaisquer encargos decorrentes da execução do 

contrato, e ainda todas as despesas na execução dos projetos executivos completos quanto à 

elaboração e aprovação pelos órgãos competentes, incluindo taxas provenientes de processos. 

13.6.5. Executar os serviços rigorosamente de acordo com as normas, especificações e requisitos 

contidos no edital e seus anexos, que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua 

transcrição. 

13.6.6. Colocar 1 (uma) placa alusiva aos serviços, no padrão adotado pela PMCBJ em local bem 

visível, além daquelas exigidas pelo CREA. 

13.7. A “CONTRATADA” compromete-se, para fins de execução do objeto deste Edital, a não 

explorar mão de obra infantil, sob pena de rescisão automática e imediata deste ajuste, sem qualquer 

direito à indenização, nos termos da Constituição Federal, artigo 7º, Inciso XXXIII. 

13.8. A PREFEITURA poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, no 

interesse dos serviços, a qual deverá ser processada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

13.9. O responsável técnico indicado quando da apresentação da proposta, poderá ser substituído, 

mediante prévia e expressa concordância da PREFEITURA. 
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13.10. Poderá a CONTRATADA, para executar os serviços que são objetos dessas especificações, 

sugerir a PMCBJ os turnos de trabalho que julgar necessários. No caso de iluminação artificial, 

correrá a mesma por conta exclusiva da CONTRATADA. 

13.11. A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, com acompanhamento fotográfico 

dos serviços, sendo que, no final da obra, os mesmos serão unificados e encadernados para entrega 

à PMCBJ em duas vias. 

13.12. Os relatórios serão no tamanho A4, competindo à CONTRATADA avaliar a quantidade de 

fotos necessárias, de modo que fique documentado o desenvolvimento dos serviços, desde a época 

preliminar ao início da execução até a conclusão dos mesmos. 

13.13. Deverá também apresentar todos os esclarecimentos solicitados pela Prefeitura, no 

acompanhamento da execução dos serviços. 

13.14. A Prefeitura, através do Departamento de Obras, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços contratados, na forma estabelecida na Lei nº 8.666/93 e demais 

instrumentos pertinentes, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá nem reduzirá as 

responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA, nem quanto aos danos materiais e 

pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios da empresa, seja por atitudes de seus 

operários e prepostos. 

13.15. A PREFEITURA entregará à CONTRATADA através da Fiscalização os arquivos 

eletrônicos contendo toda a parte gráfica, os memoriais e detalhamentos e a partir de então todas as 

cópias deste material necessárias à execução dos serviços serão feitas pela CONTRATADA, às suas 

expensas, conforme sua necessidade. 

13.16. Serviços extraordinários ou serviços imprevistos somente poderão ser executados depois de 

aprovados pelo Departamento de Obras, mediante a elaboração de Termo de Aditamento ao 

instrumento original, após ajustados os preços para sua execução e desde que esteja comprovada a 

existência de recursos próprios disponíveis. 

13.16.1. Os preços dos serviços extracontratuais serão compostos a partir de: 

-Tabela de preços de instituições reconhecidas; 

-Pesquisa de preços procedida a critério do Departamento de Obras da PMBM. 

 

14. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

14.1. Quando concluída a obra, a CONTRATADA requererá à PREFEITURA o recebimento 

provisório, sendo efetuada vistoria pela Fiscalização, em conjunto com a mesma, em prazo não 

superior a 15 (quinze) dias, após a data da entrega do pedido. 
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14.1.1. Sendo constatada qualquer falha, não se dará o recebimento, ficando a CONTRATADA 

obrigada a atender as determinações da PREFEITURA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 

qual será efetuado novo exame da obra; 

14.1.2. Na segunda oportunidade, a obra deverá apresentar perfeitas condições para ser recebida 

provisoriamente, sendo que, se não estiver em ordem, sujeitará a CONTRATADA a sofrer a multa 

prevista para o atraso diário na conclusão, a contar da data da primeira vistoria.  

14.2. Efetivado o primeiro recebimento, a obra permanecerá em observação, durante 90 (noventa) 

dias, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, efetuar por sua conta, os consertos e reparos que 

forem necessários, em decorrência de defeitos construtivos ou falhas de acabamento. 

14.3. Decorrido o prazo para observação e inexistindo reparos e consertos a ser executados, a 

Comissão designada procederá a nova vistoria, a pedido e em conjunto com a CONTRATADA, 

lavrando-se, posteriormente, Termo de Recebimento Definitivo, desde que a obra esteja em 

perfeitas condições. 

14.4. Sendo constatada qualquer falha, não se dará o recebimento definitivo, ficando a 

CONTRATADA obrigada a atender às determinações da Fiscalização, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias.  Decorrido tal prazo, a obra deverá estar em perfeitas condições para o seu recebimento 

definitivo, sob pena da aplicação de multa cominada para o atraso diário na conclusão, a contar da 

data da primeira vistoria feita para o recebimento definitivo. 

14.5 Os recebimentos, tanto o provisório como o definitivo, não excluirão as responsabilidades 

civis da CONTRATADA, quanto à qualidade, correção e segurança da obra e serviços, nem quanto 

ao aspecto ético-profissional pelo perfeito desempenho do contrato. 

 

15.  PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação serão suportadas pela(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) indicada(s) neste edital. 

15.2. A medição dos serviços executados para efeito de pagamento será feita pela área competente 

no máximo a cada 30 (trinta) dias. 

15.3. O valor das medições será obtido mediante a aplicação dos preços unitários em reais, da 

CONTRATADA, às quantidades de serviços efetivamente executados, previstos neste Edital. 

15.4. As medições serão elaboradas nos primeiros 05 (cinco) dias do mês subsequente ao período 

medido. 

15.5. As medições serão efetuadas com a presença do responsável técnico da CONTRATADA, 

somente sendo considerados na mesma os serviços e partes da obra efetivamente concluídas. 
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15.6. O pagamento das medições estará vinculado à apresentação dos seguintes documentos: 

 - Certificado de Regularidade do FGTS. 

 - Certificado de Regularidade do INSS. 

15.7. Para pagamento dos serviços contratados através de depósito bancário, a licitante deverá 

indicar na proposta comercial: o nome do favorecido; o banco (nome e número); a agência; o 

número da conta corrente da empresa; e o CNPJ ou CPF, conforme o caso. 

15.8. O pagamento será efetuado, por meio da Tesouraria da "PREFEITURA", no prazo de 15 

(quinze) dias fora o mês da execução dos serviços, período estabelecido para o faturamento feito 

com base na medição organizada pelo Departamento de Obras. 

15.9. Os pagamentos das medições estarão vinculados à comprovação de recolhimento junto ao 

INSS da contribuição referente à cessão de mão de obra, em atendimento ao disposto no artigo 31 

da Lei n.º 8212/ 91, na forma estabelecida pela Instrução Normativa MPS/SRP n.º 3 de 14 de julho 

de 2005, publicada no DOU de 15/07/2005, da seguinte forma: 

15.9.1. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, cópias da GRPS, do FGTS, das 

informações à Previdência Social (GFIP) e da folha de pagamento do período, sob pena de rescisão 

contratual; 

15.9.2. Em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços executados, ou da 

madeira adquirida, a CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais de aquisição dos produtos e 

subprodutos de madeira, acompanhadas dos documentos constantes no art. 5º do Decreto 44.903 de 

24 de setembro de 2008, sob pena de aplicação do art. 46 da lei federal numero 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; 

15.9.3. Serviços extraordinários e serviços imprevistos somente serão realizados e pagos quando 

tiverem sido regularmente autorizados na forma prevista neste Edital, mediante prévio aditamento; 

15.9.4. Não incidirá qualquer conduta de reajuste no presente ajuste. 

15.10. A qualquer tempo será cabível o reequilíbrio econômico-financeiro, desde que se comprove 

que foi afetada a parte financeira do contrato, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA 

quanto aos seus encargos econômicos e lucros normais do empreendimento. 

15.11. O pedido deverá ser protocolado diretamente ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus; 

15.12.  Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser instruído com 

documentação comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a 

situação original e a atual, inclusive declinando os valores pretendidos; 
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15.13. Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo preço 

solicitado - o qual retroagirá à data do desequilíbrio - deverá haver formalização mediante 

assinatura de termo bilateral de aditamento; 

15.14. O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero reajuste nem 

tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão do Contrato de Prestação de Serviços poderá ser: 

16.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

16.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

16.3 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas nos itens 17.3 e 17.4. 

16.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

houver sofrido. 

16.5. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também, aplicada àqueles que: 

16.5.1 - Retardarem a execução do processo; 

16.5.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

16.5.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

17.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, fica sujeito o 

licitante vencedor às penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na 

seguinte conformidade: 

17.1. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso, por 

dia de atraso;  

17.2. Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a penalidade de 

advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor da medição correspondente em atraso, de 

acordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, por dia de atraso. 
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17.3. Pela inexecução parcial do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências 

contratuais, o atraso superior a trinta dias na prestação dos serviços, a Contratante, garantida a 

prévia defesa, procederá a rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a 

penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Córrego do Bom Jesus por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o 

valor  ) sobre o valor da medição correspondente em atraso, de acordo com o previsto no 

cronograma físico-financeiro,  calculados até a data da rescisão contratual. 

17.4. Pela inexecução total do Contrato, a Administração, garantida a prévia defesa procederá a 

rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a penalidade prevista de declaração 

de inidoneidade do licitante vencedor para contratar com administração pública pelo prazo de até 05 

( cinco ) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

17.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

17.6.O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a contar da intimação 

da CONTRATADA. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado 

da eventual garantia prestada, ou sendo esta insuficiente, será descontado dos pagamentos devidos 

pela Administração ou, quando for o caso, serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a 

devedora ao processo judicial de execução. 

17.7.A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato, dentro do prazo estabelecido neste 

edital implicará na aplicação das penalidades previstas no item 17.4. 

17.8. A licitante vencedora ficará sujeita ainda, a multas na proporção de 1% (um por cento) do 

valor do contrato, nos casos e situações seguintes: 

17.8.1. Por falta cometida pelo engenheiro ou arquiteto responsável. 

17.8.2. Por vez que o responsável técnico deixar de atender convocações do Departamento de 

Obras, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do comunicado e também no 

caso de não haver na sede da CONTRATADA pessoa credenciada para recebimento da 

comunicação, e no caso de não refazimento dos serviços irregulares, conforme consta no item 

13.6.3. 

17.8.3. Por dia que não for encontrado no local das obras o Diário de Ocorrências. 

 

18. INFORMAÇÕES SOBRE O CERTAME 

18.1. Todas as informações, esclarecimentos e elementos relativos a esta licitação e às condições 

para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão atendidas 

exclusivamente quando a solicitação for efetuada por escrito, devendo ser encaminhadas à 
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Comissão Permanente de Licitações e protocolada junto ao Departamento de Licitações, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, dentro do 

horário normal de expediente. 

18.1.1. A consulta, como critério de aceitabilidade, deverá constar claramente o nome completo e 

endereço de seu formulador, devendo ser assinada pelo representante legal da empresa consulente e 

endereçada à Comissão Permanente de Licitações; 

18.1.2. A consulta será recebida mediante protocolo, podendo ser encaminhadas por intermédio de 

fax ou através de e-mail, sendo que neste caso, a consulta original deverá ser encaminhada pelo 

correio com o respectivo AR, e somente será considerada, caso a remessa do original seja feita 

dentro do prazo estabelecido no item 18.1. 

18.1.3. Não serão respondidas solicitações anônimas. 

18.2. A Comissão Permanente de Licitações responderá por escrito às questões pertinentes à 

licitação, assessorando-se das áreas técnicas quando necessário, sendo que a cópia do ofício será 

juntada no respectivo processo licitatório, após ter sido encaminhado para ciência de todas as 

licitantes. 

18.3. Não será levada em consideração nenhuma solicitação verbal, quer seja consulta, pedido de 

esclarecimento, reclamação ou entendimento técnico. 

18.4. Caso não venha a ser formulado pelas licitantes pedido de informação ou de esclarecimento, 

pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a que título for. 

19. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

19.1. A interposição de eventuais impugnações ao edital deverá observar o disposto no art. 41, §§ 1º 

e 2º, da Lei 8666/93, devendo ser encaminhadas à Comissão Permanente de Licitações e 

protocolada junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus 

dentro do horário normal de expediente. 

19.2. Será franqueado aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de 

impugnações até seu término, vista aos autos do processo desta licitação, em local e horário a serem 

indicados pela Comissão Permanente de Julgamento de Licitações; 

19.3. Para efeitos de contagem do prazo para impugnação será considerada licitante toda e qualquer 

empresa que, tendo ou não retirado o edital, possua condições de atender o objeto licitado; 

19.4. A impugnação interposta por licitante, nos termos da Lei Licitatória, deverá ser protocolada 

junto ao Departamento de Licitações, no endereço já indicado, em até 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura dos envelopes de habilitação; 
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19.5. Qualquer cidadão, desde que tenha adequado fundamento, também é parte legítima para 

apresentar impugnação ao presente edital, devendo protocolizar seu pedido em até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, sendo que, neste caso, a 

resposta à impugnação será encaminhada em até três dias úteis; 

19.6. A interposição de impugnação por licitante não a impedirá de participar do certame, 

possuindo efeito suspensivo apenas no tocante aos atos que estejam diretamente relacionados à 

matéria impugnada. 

19.7. Não serão consideradas impugnações encaminhadas por intermédio de fax ou através de e-

mail, nem tampouco aquelas corretamente apresentadas, mas recebidas intempestivamente ou em 

local distinto do supra-indicado. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A Administração poderá a qualquer momento revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que 

possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

20.3. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de quaisquer outros meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 

às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o artigo 93 da Lei 8.666/93. 

20.4. Qualquer tentativa de uma licitante influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, a Comissão 

de Licitação no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 

20.5. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação não serão fornecidas, a ninguém, quaisquer 

informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou comparação entre as 

propostas. 

20.6. As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados nas 

diversas fases do processo licitatório. 

20.7. Na contagem de prazos, tanto para fins de licitação quanto para fins de contratação, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, observado o seguinte: 

20.7.1. Serão sempre considerados dias consecutivos, exceto quando expressamente haja disposição 

em contrário; 

20.7.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente nas dependências da Prefeitura de 

Córrego do Bom Jesus; 
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20.7.3. O mesmo princípio será aplicado para os casos de contagem regressiva de prazos, devendo 

ser considerado como horário limite o fim do expediente do dia imediatamente anterior ao do final 

dessa contagem. 

20.8. Os autos da licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

20.9. Será franqueada vista dos autos a qualquer interessado sempre que os mesmos estiverem 

disponíveis para tanto no Departamento de Licitações. 

20.10. Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for 

efetuada por escrito com as devidas justificativas, devendo a mesma ser encaminhada à Comissão 

Permanente de Licitações. 

20.11. O veículo oficial de divulgação da Administração é Quadro de Avisos da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus e, também será dada a publicidade dos atos no DOE “Minas 

Gerais”.  

20.12. Ressalvadas as decisões cuja publicação na Imprensa Oficial seja obrigatória, a critério da 

Comissão Permanente de Licitações tais decisões poderão também ser divulgadas da seguinte 

forma: 

20.12.1.nas sessões de abertura de envelopes; 

20.12.2.por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da 

comunicação pelas licitantes. 

20.13. Os casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Permanente de Julgamento de 

Licitações, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, em especial à assessoria 

jurídica, e quando necessário serão ratificadas pela autoridade superior. 

20.14. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, foi expedido o 

presente Edital que será publicado no local de costume, e de forma resumida, na Imprensa Oficial 

do Estado. 

20.15. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL. 

 

Córrego do Bom Jesus, 11 de outubro 2018. 

 

 

 
Taís de Fátima Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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ANEXO I - Memorial Descritivo 

 
 MEMORIAL DESCRITIVO 

 
ESPECIFICAÇÃO : Construção de Creche Municipal de 0 a 4 anos.                                              
LOCAL                    : Rua Benedito Tibúrcio da Costa – S/Nº 
BAIRRO                  : Centro 
CIDADE                  : Córrego do Bom Jesus – M G 
PROPRIETÁRIO   : Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus. 
 

ESPECIFICAÇÃO GERAL 
 
01- SERVIÇOS PRELIMINARES 
01.1- Deverá ser construído um barracão de obra de 9,00m² provido de sanitários. 
01.2- Deverá ser executado um tapume em chapa madeira prensada e ou chapa metálica para 

proteção da obra com altura h=2.20m. 
01.3- Limpeza do terreno com campina e queima para locação da obra. 
01.4- Locação da obra com gabarito em madeira. 
01.5- Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa galvanizada conforme modelo 

fornecido pelo Município (3.00x1.50m). 
 
02- INFRA-ESTRUTURA 
02.1- Escavação manual de valas H=1,5m viga baldrame e sapatas. 
02.2- Apiloa mento e reaterro dos fundos das valas. 
02.3- Perfuração de brocas manuais com diâmetro de 8” ( polegada ) 200mm onde as mesma terá 

uma  profundidade a qual encontre resistência necessária ao peso da obra. 
02.4- sobre essas brocas deverá fazer um coroamento tipo sapata conforme especificada no projeto 

estrutural. 
02.5- Sobre o fundo das valas deve-se lançar um lastro de brita espessura 4cm. 
02.6- Sobre essas sapatas serão executadas as vigas baldrames conforme projeto estrutural, as 

vigas baldrames serão executadas em concreto armado fck=20 MPa, lançados nas formas 
que serão executadas em tábuas de pinho de boa qualidade, deverão ser molhadas 
imediatamente antes da aplicação do concreto. 

02.7- Alvenaria de embasamento de tijolo maciço requeimado E=20cm. 
02.8- Impermeabilização das vigas baldrames e alvenaria de embasamento  
 
03 - ALVENARIA E DIVISÕES: 
03.1- Alvenarias de tijolo cerâmico furado E=20cm e 15cm. 
03.2- Divisórias em ardósia polida E=3cm montadas em perfis chapa 18. 
 
04- ESTRUTURA DE CONCRETO 
04.1- Execução de pilares e vigas em concreto armado, usinado fck=20Mpa. 
04.2- Execução de laje pré-moldada TR-12 e TR-8 a revestir com brocos EPS, capeamento   
E=4,0cm, SC=170 KG/M², com armadura de aço CA 60-B diâmetro do fio de 4,00mm e trama de  
15,0 x 15,0cm, quadrangular soldada.  
 
05 - COBERTURA 
05.1-  A estrutura do telhado será em madeira paraju de boa qualidade. 
05.2- Cobertura em telhas de barro do tipo colonial, plana – 24/m². 
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05.3- Colocação de calhas e rufos nos beirais e platibandas em chapa galvanizada e condutores em 
tubo de PVC. 
05.4- Execução de cumeeiras emboçadas com massa mista de cal, cimento e areia.  
 
06- ESQUADRIAS 
06.1- As esquadrias como portas internas serão em madeira tipo prancheta com tratamento          
seladora para receber pintura montadas em batentes de madeira de lei providas de ferragens tais 
como dobradiças  fechaduras e tarjetas cromadas. 
06.2- Portas de sanitários completas com batente de ferro , estrutura em metalon 20x30mm, folha 
em chapa galvanizada.          
 
07- PISOS E IMPERMEABILIZAÇÕES 
07.1- Laje de transição E=6,0cm em concreto fck=10 Mpa. 
07.2- Contra-piso desempenado traço (1:3) sem junta com impermeabilizante, para receber          
piso frio. 
07.3- Piso Cerâmico PEI-5, antiderrapante assentados em argamassas pré-fabricada inclusive 
rejuntamento. 
 
08 - REVESTIMENTO DEPAREDES E TETOS 
8.1 – INTERNOS 
8.1.1- As paredes internas e lajes, serão chapiscadas com areia e cimento(3:1), emboçadas e            
rebocadas com areia, cal e cimento (4:1:0,5) e filtradas com desempenadeira com espuma para 
posterior pintura. 
8.1.2- O revestimento das paredes dos sanitários, cozinha, lavanderia, receberão azulejos (20x20cm) 
até o teto assentados em argamassa pré-fabricada inclusive rejuntamento 
8.1.3- Rodapés em cerâmica idêntica ao piso h=10cm. 
 
8.2 – EXTERNOS 
As paredes externas serão chapiscadas com areia e cimento(3:1), embossadas e rebocadas com 
areia, cal e cimento (4:1:0,5) e filtradas com desempenadeira com espuma para posterior pintura.  
 
9 VIDROS 
9.1- Vidros temperados colocados em caxilhos com baguetes , gaxetas de neopreme espessuras de 
6,0 e 10,0mm. 
 
10- SOLEIRAS E PEITORIS 
10.1- Soleiras e peitoris em granito cinza andorinha E=2,0cm. 
 
11-PINTURAS 
11.1- As paredes internas e laje receberão pintura látex PVA 2 demãos sobre fundo selador. 
11.2- As paredes externas receberão pintura látex acrílico 2 demãos sobre fundo selador. 
11.3- As esquadrias de madeiras e ferro receberão pintura em esmalte sintético. 
 
12-INSTALAÇÕES E APARELHOS 
12.1 – INSTALAÇÕES ELETRICAS 
12.1.1- As instalações elétricas e telefônicas serão executadas de acordo com projeto         
obedecendo o padrão da concessionária local .  
12.1.2-A tubulação será embutida nas paredes, com eletro duto rígido, para receber fiação             
sendo que a tubulação primaria terá o diâmetro de 32,00mm e a secundária 25,00mm.  
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12.1.3-As caixas embutidas nas paredes para interruptores e tomadas serão retangulares e            
terão dimensões igual a 2”x4” e as embutidas no teto serão hexagonais de 6”.  
12.1.4- A fiação será com fio sólido de cobre com isolamento ante-chama. 
12.1.5- Os conjuntos de Tomadas e Interruptores serão do tipo de embutir com placas            
retangulares 2”x4”. 
12.1.6- As luminárias serão do tipo aberta para lâmpada fluorescente (1x20w, 1x40w, 2x20w            
e 2x40w) 
12.1.7- Os disjuntores de proteção dos circuitos serão do tipo Eletro-Magnético.  
12.1.8- Deverá ser feito aterramento em todas as tomadas e quadros energizados. 
 
12.2 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E DE ESGOTO 
12.2.1- As instalações hidráulicas deverão obedecer às normas da ABNT, com tubulações de              
água fria, alimentação para caixa superior e conexões de PVC com registro de gaveta com canoplas. 
12.2.2- As caixas serão de 1.000lts e 750lts em fibra de vidro. 
12.2.3- A tubulação de água fria será embutida nas paredes, com tubo de PVC rígido,              
soldável, sendo que a tubulação primaria terá o diâmetro de 40,00mm e 32,00mm e a             
secundária 25,00mm e 20,00mm.  
 12.2.4- O perfeito estado de cada aparelho será cuidadosamente verificado antes de sua              
colocação, devendo o mesmo ser novo e não se permitindo defeitos decorrentes de             
fabricação. 
12.2.5- As louças e metais serão de fabricação e modelos do tipo celite, rio. 
12.2.6- As tubulações de esgoto serão em PVC rígidos com caixa sifonadas, classe 15, tipo            
soldável fabricação tigre ou similar, com declividade mínima de 1% voltadas para a rede municipal 
de esgoto. 
12.2.7- A tubulação de esgoto será com tubo de PVC conforme especificado acima, sendo que            
a tubulação primaria terá o diâmetro de 100,00mm e 75,00mm e a secundária 50,00mm e 40,00mm. 
12.2.8- Deverá ser executadas caixas de passagem em concreto revestido e impermeabilizado            
na tubulação primária com dimensões conforme projeto. 
 
13 - URBANIZAÇÃO 
13.1- Deverá ser executado um passeio de concreto E=8,0cm fck 15Mpa em torno da obra. 
 
14 - LIMPEZA DA OBRA 
14.1-A construção deverá ser entregue limpa, todas as instalações e aparelhos devem ser limpos e 
lubrificados: dobradiças, fechaduras, ferragens de janela e portas. Os entulhos devem ser 
removidos, preocupando-se com as instalações elétricas e hidráulicas deixando em perfeito estado 
de funcionamento. 
 

                    Córrego do Bom Jesus, 11 de outubro de 2018 
 
 

________________________________ 
Elzio José de Alencar 

Eng.º Civil CREA – Nº 38.165 /D 
 

_______________________________ 
Eliana de Fátima Alves e Silva 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 
  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS P/ ISS MUNICIPAL = 3,00% - BDI = 29,84%  

        
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS - MG 

FOLHA Nº: 01/01 

CONSTRUÇO DE CRECHE MUNICIPAL - 0 A 4 ANOS - RUA BENEDITO MOREIRA BARBOSA 
DATA: 11/10/18 

PREÇO SETOP C/ DESONERAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - ISS = 3,00%  FORMA DE ADMINISTRAÇÃO 

REFERÊNCIA: SETOP REGIÃO SUL -  MÊS   JULHO 2.018 
(    ) DIRETA 

(  x  ) INDIRETA 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 Meses LDI 29,838% 129,84% 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO S/ LDI 

PREÇO 
UNITÁRIO C/ LDI 

PREÇO TOTAL 

1 IIO-001 INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA         15.308,52 

1.1 IIO-BAR-046 
BARRACÃO DEOBRAS - INCLUSIVE 
SANITÁRIOS 

M2 9,00 411,28 534,00 4.805,98 

1.2 IIO-TAP-010 
TAPUME REMOVÍVEL DE COMPENDADO 
H = 2,20 M 

M 48,00 146,08 189,67 9.104,03 

1.3 II0-PLA-005 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIXADA ( 3,00 M X 1,50 M ), CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADA 0,26, AFIXADAS 
EM REBITES E PARAFUSOS, SUPORTE EM 
EUCALIPTO AUTOCLAVDO, PINTADOS ( 
DIZERES À SEREM FORNECIDOS PELO 
MUNICÍPIO ) 

UNID. 1,00 1.077,12 1.398,51 1.398,51 

2 LOC-001 LOCAÇÃO DA OBRA         2.986,30 

2.1 LOC-OBR-005 LOCAÇÃO DA OBRA ( GABARITO ) M2 343,80 6,69 8,69 2.986,30 

3 PRE-001 PREPARO DO TERRENO           

3.1 PRE-LIM-005 
LIMPEZA DO TERRENO, CAPINA E 
QUEIMA 

SERÁ  EXECUTADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

4 TER-001 
TERRAPLENAGEM / TRABALHOS EM 
TERRA 

        5.094,07 

4.1 TER-ESC-050 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H,= 1,50 
M 

M3 28,84 24,60 31,94 921,15 

4.2 TER-API-010 
APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS C0M 
PLACA 

M2 96,14 7,40 9,61 923,71 

4.3 TER-REA-005 
REATERRO COMPACTADO DE VALA 
MANUAL 

M3 12,09 41,82 54,30 656,47 

4.4 TER-ATE-010 
ATERRO COMPACTADO C/ PLACA 
VIBRATÓRIA ( entre baldrames ) 

M3 151,74 13,16 17,09 2.592,73 

5 FUN-001 FUNDAÇÕES PROFUNDAS         5.221,14 

5.1 FUN-TRA-010 
PERFURAÇÃO DE ESTACA BROCA A 
TRADO MANUAL D = 200 MM 

M 132,00 18,45 23,96 3.162,07 

5.2 FUN-CON-095 

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO  
FCK>= 20 MPA, BRITA 1 E 2 EM 
FUNDAÇÃO 

M3 4,14 309,82 402,26 1.665,37 

5.3 ARM-AÇO-005 
CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-
50 - D<= 12,5 MM 

KG 40,70 7,45 9,67 393,69 

6 FUN-002 FUNDAÇÃO SUPERFICIAL         41.909,95 

6.1 FUN-LAS-010 
LASTRO DE BRITA 2 OU 3, APILOADO 
MANUALMENTE 

M3 6,03 99,16 128,75 776,35 

6.2 FUN-FOR-005 
FORMA E DESFORMA EM TÁBUAS DE 
PINHO ( 3X ) 

M2 119,92 58,89 76,46 9.169,27 

6.3 FUN-CON-095 

CONCRETO ESTRUTURAL USINADO FCK 
>= 20 MPA - BRITA 1            ( 
BALDRME/BLOCO DE 
COROAMENTO/CABEÇAS E ABAS ) 

M3 16,75 309,82 402,26 6.737,92 

6.5 ARM-AÇO-005 
CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-
50 - D<= 12,5 MM 

KG 858,70 7,45 9,67 8.306,15 

6.6 ALV-TIJ-010 
ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
RQUEIMADO E = 20 CM À REVESTIR ( 
PARA ALVENARIA DE EMBASAMENTO ) 

M2 100,80 106,14 137,81 13.891,25 

6.7 IMP-ASF-005 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM EMULSÃO  
ASFÁLTICA                                                              
( IMPERMEABILIZAÇÃO DA VIGA 
BALDRAME ) 

M2 40,32 57,86 75,12 3.029,01 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

 

Rua Doze de Dezembro, 347 – Centro – Córrego do Bom Jesus – MG – CEP: 37.605-000 
compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432-1122 

Página 35 de 60 

7 ALV-001 ALVENARIAS E DIVISÕES         53.153,34 

7.1 ALV-TIJ-035 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 
FURADO E = 20 CM A REVESTIR 

M2 526,08 63,50 82,45 43.373,79 

7.2 ALV-TIJ-030 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 
FURADO E = 15 CM A REVESTIR 

M2 134,34 41,86 54,35 7.301,40 

7.3 DIV-PED-025 
DIVISÓRIA EM ARDÓSIA E = 3 CM 
INCLUSIVE PERFIS EM CHAPA 18 

M2 11,23 169,96 220,67 2.478,15 

8 EST-001 ESTRUTURAS DE CONCRETO         44.437,05 

8.1 EST-FOR-005 
FORMA E DESFORMA EM TÁBUAS DE 
PINHO EXCLUSIVE ESCORAMENTO ( 3X ) 

M2 229,32 65,86 85,51 19.609,45 

8.2 EST-CON-080 
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO FCK 
>= 20 MPA, BRITA 1 E 2 

M3 20,43 328,27 426,22 8.707,66 

8.3 ARM-AÇO-005 
CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-
50 - D<= 12,5 MM 

KG 1.666,50 7,45 9,67 16.119,94 

9 LAJ-001 LAJE PRÉ MOLDADA         40.227,03 

9.1 LAJ-ESC-005 
ESCORAMENTO PARA LAJE PRÉ 
MOLDADA MOLDADAS EM TÁBUAS DE 
PINHO, INCLUSIVE RETIRADA 

M2 358,76 5,97 7,75 2.780,87 

9.2 74141/1 SINAPI 

LAJE PRÉ MOLDADA TR-12 E TR-8, 
CONFORME PROJETO, Á REVESTIR, EM 
EPS, INCLUSIVE CAPEAMENTO E = 4 CM, 
SC = 170 KG/M2, INCLUSIVE ARMADURA 
NEGATIVA  

M2 358,76 70,03 90,93 32.620,45 

9.3 ARM-TEL-010 

ARMADURA DE TELA DE AÇO CA-60 B 
SOLDADA TIPO Q-92 ( DIÂMETRO DO FIO 
4,20 MM / DIMENSÕES DA TRAMA 150 X 
150 MM / TIPO DA MALHA: 
QUADRANGULAR 

KG 530,96 7,00 9,09 4.825,71 

10 COB-001 COBERURA         92.008,53 

10.1 COB-ENG-005 
ENGRADAMENTO P/ TELHA CERÂMICA 
EM MADEIRA TIPO PARAJU 

M2 376,70 116,48 151,24 56.970,04 

10.2 COB-TEL-010 
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA 
COLONIAL PLANA - 24 UNIDADES POR /M2 

M2 376,70 52,63 68,33 25.741,18 

10.3 COB-CUM-005 
COLOCAÇÃO DE CUMIEIRA CERÂMICA, 3 
UNIDADES / M2 

M 107,00 22,30 28,95 3.098,06 

10.4 COB-RUF 
COLOCAÇÃO DE RUFO E CONTRA-RUFO 
DE CHAPA GALVANIZADA Nº 24  
DESENVOLVIMENTO 30 CM 

M 165,90 28,78 37,37 6.199,25 

11 PLU-001 ÁGUAS PLUVIAIS         14.267,63 

11.1 PLU-CAL-035 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº 26 
GSG, DESENVOLVIMENTO = 33 CM 

M 152,43 44,23 57,43 8.753,65 

11.2 PLU-CON-005 
CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO 
PVC ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E 
SUPORTES, 100 MM 

M 82,80 51,29 66,59 5.513,98 

12 PIS-001 PISOS         57.057,34 

12.1 PIS-LAJ-010 
LAJE DE TRANSIÇÃO E = 6 CM, SEM 
JUNTA, FCK = 10 MPA ( MANUAL ) ( piso 
interno ) 

M2 321,40 35,21 45,72 14.693,11 

12.2 PIS-CON-010 
CONTRAPISO DESEMPENADO C/ 
ARGAMASSA 1:3 S/ JUNTA E = 2CM ( piso 
interno ) 

M2 321,40 24,55 31,88 10.244,70 

12.3 PIS-CER-015 
PISO CERÂMICO PEI-5 ANTIDERRAPANTE 
ASSENTADO C/ ARG. PRÉ FABRICADA, 
INCLUS. REJUNTAMENTO ( piso interno ) 

M2 321,40 76,97 99,94 32.119,53 

13 REV-001 REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS         109.125,20 

13.1 REV-CHA-005 
CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 
CIMENTO E AREIA A PENEIRAR 

M2 1.890,01 5,39 7,00 13.226,80 

13.2 REV-REB-005 
REBOCO COM ARGAMASSA 1:7, CIMENTO 
E AREIA 

M2 1.890,01 28,18 36,59 69.152,34 

13.3 ROD-CER-005 RODAPÉ DE CERÂMICA H = 10 CM M 189,93 13,43 17,44 3.311,86 

13.4 REV-AZU-011 

REVESTIMENTO COM AZULEJO BRANCO 
20 X 20 CM, JUNTA A PRUMO, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA PRÉ FABRICADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 263,91 68,39 88,80 23.434,21 

14 ESQ-001 ESQUADRIA DE MADEIRA         7.732,42 

14.1 ESQ-MAR-015 
MARCO EM MADEIRA DE LEI P/ PINTURA, 
L = 14 CM, 80 X 210 CM 

UN 16,00 133,79 173,71 2.779,36 

14.2 ESQ-FOL-020 
FOLHA DE PORTA DE MADEIRA DE LEI 
PRANCHETA P/ PINTURA 80 X 210 CM 

UN 16,00 158,60 205,92 3.294,77 

14,3 ESQ-REG-005 
RÉGUA P/ ALIZARES DE 5 X 1 CM DE 
MADEIRA DE LEI P/ PINTURA COLOCADO 

CJ 32,00 31,21 40,52 1.296,72 

14,4 ED-7066 

FORNECIMENTO DE VISOR 30 X 20 CM DE 
VIDRO EM CRISTAL INCOLOR FIXO E = 4 
MM, COM MOLDURA EM MADEIRA 
INSTALADO EM PORTA DE MADEIRA 

UN 4,00 69,62 90,39 361,57 
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15 FRG-001 FERRAGENS         4.755,19 

15.1 FRG-DOB-010 
DOBRADIÇA DE FERRO CROMADA 3" X 
2.1/2" 

UN 48,00 8,88 11,53 553,42 

15.2 FRG-FEC-015 
FECHADURA 557 ( E49 ) E285 - ML 600 
CROMADA 

PÇ 16,00 180,96 234,95 3.759,28 

15.3 FRG-TAR-005 
TARJETA CROMADA INSTALADA EM 
PORTAS DE SANITÁRIOS 

UN 5,00 68,16 88,50 442,49 

16 SOL-001 SOLEIRAS E PEITORIS         3.885,99 

16.1 SOL-GRA-005 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 2 CM 

M2 4,40 201,80 262,01 1.152,86 

16.2 PEI-GRA-005 
PEITORIL DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 2 CM 

M2 10,56 199,34 258,82 2.733,13 

17 SER-001 SERRALHERIA         1.781,59 

17.1 SER-POR-026 

PS1 PORTA DE SANITÁRIO COMPLETA C/ 
BATENTES DE FERRO, ESTRUTURA EM 
METALON 20 X 30 CM, FOLHA EM CHAPA 
GALVANIZADA Nº 18, TRANQUETA E 
DOBRADIÇAS 82 X 150 CM PARA ISPNE 

UN 4,00 343,04 445,40 1.781,59 

18 HID-001 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA         17.481,30 

18.1 HID-TUB-005 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL ÁGUA INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 20 MM 

M 84,00 13,47 17,49 1.469,09 

18.2 HID-TUB-010 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL ÁGUA INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 25 MM 

M 140,00 15,93 20,68 2.895,65 

18.3 HID-TUB-015 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL ÁGUA INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 32 MM 

M 74,00 21,32 27,68 2.048,43 

18.4 HID-TUB-025 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL ÁGUA INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 50 MM 

M 42,00 31,15 40,44 1.698,67 

18.5 INST-ESG-015 

PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 100 MM E 
CONEXÕES ( VASOS E CAIXAS DE 
PASSAGEM ) 

UNID 11,00 65,62 85,20 937,20 

18.6 INST-ESG-010 
PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 50 MM E 
CONEXÕES (  PIAS ) 

UNID 17,00 65,41 84,93 1.443,76 

18.7 INST-ESG-005 

PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 40 MM E 
CONEXÕES ( LAVATÓRIOS, TANQUE - 
RALOS SIFONADOS ) 

UNID 21,00 46,67 60,60 1.272,50 

18.8 HID-REG-020 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D = 1/2'' UN 2,00 40,12 52,09 104,18 

  HID-REG-081 
REGISTRO DE GAVETA C/ CANOPLA D = 32 
MM 

UM 5,00 59,63 77,42 387,11 

18.9 HID-REG-093 
REGISTRO DE GAVETA C/ CANOPLA D = 50 
MM ( 2" ) 

UN 1,00 80,90 105,04 105,04 

18.10 HID-CXS-060 

CAIXA ALVENARIA 60 X 60 X 60 CM, 
TAMPA EM CONCRETO - INSPEÇÃO 
PASSAGEM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO 
REATERRO E BOTA-FORA 

UN 6,00 333,45 432,94 2.597,67 

18.11 HID-DAG-015 
CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM 
TAMPA 1.000 L 

UN 2,00 481,40 625,04 1.250,08 

18.12 HID-REG-005 
REGISTRO DE PRESSÃO C/ CANOPLA 
CROMADA D - 1/2'' - PADRÃO MÉDIO 

UN 6,00 54,37 70,59 423,56 

18.12 HID-SIF-010 
RALO SIFONADO PVC REDONDO 150 X 185 
X 75 MM, COM GRELHA REDONDA 

UN 10,00 54,39 70,62 706,19 

18.14 HID-GOR-030 
CAIXA DE GORDURA PRÉ FABRICADA 
SIMPLES, VOLUME 31 LITROS 

UN 2,00 54,75 71,09 142,17 

19 LOU-001 LOUÇAS E METAIS         26.352,45 

19.1 LOU-LAV-010 
LAVATÓRIO MÉDIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO E 
LIGAÇÕES CROMADAS 

UN 9,00 352,52 457,70 4.119,34 

19.2 LOU-VAS-025 
VASO SANITÁRIO LOUÇA BRANCA 
INFANTIL COM VÁLVULA DE DESCARGA 

UM 2,00 842,48 1.093,86 2.187,72 

19.3 LOU-TAN-010 
TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL C/ 1 BOJO 
63 X 51 CM,  INCLUSIVE VÁLVULA E 
SIGÃO CROMADOS 

UN 1,00 606,71 787,74 787,74 

19.4 LOU-VAS-015 
VASO SANITÁRIO LOUÇA BRANCA COM 
CAIXA ACOPLADA 

UN 5,00 524,81 681,40 3.407,01 

19.5 MET-BOI-010 TORNEIRA DE BÓIA, D = 1/2'' UN 2,00 41,33 53,66 107,32 

19.6 MET-TOR-025 TORNEIRA P/ BEBEDOURO D = 1/2" UN 8,00 75,89 98,53 788,27 

19.7 MET-CHU-005 BRAÇO P/ CHUVEIRO 1/2'' X 40 CM UM 4,00 18,77 24,37 97,48 

19.8 MET-TOR-035 
TORNEIRA P/ LAVATÓRIO BICA BAIXA C/ 
AREJADOR CROMADA 

UN 18,00 130,94 170,01 3.060,18 

19.10 MET-TOR-040 
TORNEIRA P/ TANQUE EM METAL 
CROMADO, 1/2" - REF. 1152 

UN 1,00 81,04 105,22 105,22 
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19.11 MET-TOR-015 
TORNEIRA DE MESA P/ PIA DE COZINHA 
BICA MÓVEL EM METAL CROMADA 1/2" 

UN 4,00 219,05 284,41 1.137,64 

19.12 MET-TOR-010 TORNEIRA P/ IRRIGAÇÃO D = 1/2"  UN 3,00 34,60 44,92 134,77 

19.13 BAN-GRA-010 
BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 
ALVENARIA 

M2 13,44 285,13 370,21 4.975,58 

19.14 BAN-ROD-005 
RODABANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA H = 7 CM, E = 2 CM 

M 26,45 22,49 29,20 772,35 

19.15 LOU-BOJ-010 
BOJO EM AÇO INOX Nº 02 ( 56 X 33 X 11,5 
CM ) COM VÁLVULA E SIFÃO CROMADOS 

UN 4,00 298,03 386,96 1.547,82 

19.16 LOU-CUB-005 
CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, 
OVAL INCLUSIVE VÁLVULA E SIFÃO 
CROMADOS 

UN 9,00 267,34 347,11 3.123,98 

20 ACE-001 ACESSÓRIOS         6.390,29 

20.1 ACE-ASS-005 
ASSENTO BRANCO P/ VASO ( 05 ADULTO - 
02 INFANTIL ) 

UN 7,00 24,89 32,32 226,22 

20.2 ACE-BAR-005 
BARRA DE APOIO EM AÇO INOX PARA 
P.N.E L = 80 CM ( LAVATÓRIO ) 

UN 3,00 226,48 294,06 882,17 

20.3 ACE-BAR-010 
BARRA DE APOIO EM AÇO INOX PARA 
P.N.E L = 100 CM ( PAREDE ) 

UN 1,00 235,87 306,25 306,25 

20.4 ACE-BAR-015 
BARRA DE APOIO EM AÇO INOX PARA 
P.N.E L = 90 CM ( VASO ) 

UN 1,00 235,87 306,25 306,25 

20.5 ACE-BAR-020 
BARRA PARA APOIO P.N.E. L = 40 CM ( 
PORTA ) 

UN 1,00 114,53 148,70 148,70 

20.6 ACE-BEB-025 BEBEDOURO MG F INFANTIL PINTADO UN 2,00 671,63 872,03 1.744,06 

20.7 ACE-CAB-015 
CABIDE METÁLICO SIMPLES CROMADO, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 12,00 25,59 33,23 398,71 

20.8 ACE-PAP-015 
PAPELEIRA METÁLICA CROMADA, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 7,00 45,00 58,43 408,99 

20.9 ACE-SAB-030 
SABONETEIRA METÁLICA CROMADA, 
TIPO CONCHA DE SOBREPOR PARA 
CHUVEIROS 

UN 4,00 42,23 54,83 219,32 

20.10 ACE-SAB-030 
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER 
P/ SABONETE LÍQUIDO C/ RESERVATÓRIO 
DE 1.500 ML ( P/ LAVATÓRIOS / CUBAS ) 

UN 18,00 59,27 76,95 1.385,19 

20.11 ACE-FIL-005 FILTRO AP-200 CURTO  UN 2,00 140,34 182,21 364,43 

21 ELE-001 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
TELEFÔNICAS 

        35.045,69 

21.1 ELE-MAN-015 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC ANTI-CHAMA DN 25 MM ( 3/4" )   

M 1.180,00 5,86 7,61 8.978,04 

21.2 ELE-INT-035 
CONJUNTO 2 INTERRUPTORES 
PARALELOS C/ PLACA  

CJ 4,00 25,10 32,59 130,36 

21.1 ELE-TOM-005 TOMADA SIMPLES-2P+T- 20A COM PLACA UN 33,00 21,09 27,38 903,63 

21.4 ELE-DIS-040 
DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10 KA DE 35 A 

UN 4,00 72,34 93,92 375,70 

21.5 ELE-DIS-011 
DISJUNTOR MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 5 KA DE 32 A 

UN 6,00 16,25 21,10 126,59 

21.6 ELE-PAD-040 PADRÃO AÉREO DEMANDA <= 75 KVA  UN 1,00 3.607,79 4.684,28 4.684,28 

21.7 ELE-HAS-005 
HASTE DE AÇO COBREADA P/ 
ATERRAMENTO ø 3/4'' X 300 MM, 
CONFORME PADRÕES TELEBRÁS 

UN 3,00 70,60 91,67 275,00 

21.8 ELE-QUA-006 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO P/ 12 
DISJUNTORES COM BARREAMENTO E 
CHAVE 

UN 2,00 147,12 191,02 382,04 

21.9 ELE-FIO-005 
FIO RÍGIDO ISOLAÇÃO EM PVC 450/750 V # 
1,5 MM2 

M 320,00 3,72 4,83 1.545,59 

21.10 ELE-FIO-010 
FIO RÍGIDO ISOLAÇÃO EM PVC 450/750 V # 
2,5 MM2 

M 280,00 4,35 5,65 1.581,43 

21.11 ELE-FIO-015 
FIO RÍGIDO ISOLAÇÃO EM PVC 450/750 V # 
4,0 MM2 

M 580,00 5,27 6,84 3.968,63 

21.12 ELE-INT-015 
INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A-
250V, COM PLACA 

UN 19,00 12,05 15,65 297,26 

21.13 INST-TEL-005 
PONTO DE TELEFONE INCLUINDO 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO E CAIXA C/ 
ESPELHO 

PT 2,00 216,10 280,58 561,16 

21.14 
INST-STVAL-

005 

PONTO P/ INSTALAÇÃO DE DE SOM, 
ALARME, TV, COMPUTADOR, LÓGICA, 
INCLUINDO ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
E CAIXA C/ ESPELHO 

UN 6,00 119,16 154,71 928,29 

21.15 ELE-LUM-046 
LUMINÁRIA TIPO DROPS C/ BASE E 
GLOBO LEITOSO P/ LÂMPADA 
FLUORESCENTE 20W - COMPLETA 

UN 5,00 79,90 103,74 518,70 

21.16 ELE-CXS-035 CAIXA DE FERRO ESMALTADA 2 X 4''  UN 95,00 5,64 7,32 695,67 

21.17 ELE-LAM-055 
LÂMPADA FLUORESCENTE TLDRS- 20/84 - 
20W - G13 

UN 19,00 8,74 11,35 215,61 

21.18 ELE-LAM-056 
LÂMPADA FLUORESCENTE TLDRS- 20/84 - 
40W - G13 

UN 70,00 8,74 11,35 794,35 
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21.19 ELE-LUM-011 
LUMINÁRIA CHANFRADA P/ LÂMPADA 
FLUORESCENTE 2 X 20 W - COMPLETA ( 
REATOR, ETC ) 

UN 7,00 135,34 175,72 1.230,06 

21.20 ELE-LUM-025 
LUMINÁRIA CHANFRADA P/ LÂMPADA 
FLUORESCENTE 2 X 40 W - COMPLETA ( 
REATOR, ETC ) 

UN 35,00 150,81 195,81 6.853,30 

22 PIN-001 PINTURA         33.202,83 

22.1 
PIN-SEL-005 / 
PIN-SEL-010  

PREPARAÇÃO P/ PINTURA EM PAREDES / 
LAJE PVA C/ FUNDO SELADOR 

M2 1.626,10 4,82 6,26 10.176,45 

22.2 
PIN-LAT-005 / 
PIN-LAT-006 

PINTURA LÁTEX PVA, EM PAREDES / 
TETO, 2 DEMÃOS S/ MASSA CORRIDA, 
EXCLUSIVE FUNDO SELADOR  

M2 1.626,10 10,26 13,32 21.661,89 

22.3 PIN-ESM-015 
PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE 
MADEIRA S/ MASSA 

M2 59,14 17,77 23,07 1.364,49 

23 VID-001 VIDROS         20.496,59 

23.1 VID-TEM-015 
VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM 
CAIXILHO COM BAGUETES, COM GAXETA 
DE NEOPRENE e = 10,00 mm 

M2 41,29 237,06 307,79 12.708,81 

23.2 VID-TEM-005 
VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM 
CAIXILHO COM BAGUETES, COM GAXETA 
DE NEOPRENE e = 6,00 mm 

M2 40,18 149,28 193,82 7.787,77 

24 URB-001 URBANIZAÇÃO         5.337,38 

24.1 URB-PAS-005 
PASSEIO DE CONCRETO E = 8 CM FCK 15 
MPA - PADRÃO PREFEITURA 

M2 99,68 41,24 53,55 5.337,38 

25 LIM-001 LIMPEZA GERAL           

25.1 LIM-GER-005 LIMPEZA GERAL DE OBRA           

26 MOB-002 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DA 
OBRA 

SERÁ  EXECUTADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

26.1 MOB-DES-020 OBRAS COM  VALOR ATÉ 1.000.000,00  % 643.257,82 0,50   3.216,29 

27   TOTAL GERAL DA OBRA         646.474,11 

        

        

        

        

  
ELZIO JOSÉ DE ALENCAR  

 
ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 

  
ENG. CIVIL - CREA 38.165/D 

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DA OBRA 
OBRA: EDIFICAÇÃO DE CRECHE (RECURSOS PRÓPRIOS )  
LOCAL : RUA BENEDITO MOREIRA BARBOSA - CENTRO   
PROPR.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS - SUL DE MINAS  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR % INC. 
1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 

TOTAL 
% VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR 

1 INSTALAÇÃO DA OBRA 
           
15.308,52  

2,37% 
100

% 
   
15.308,52  

  
                      
-    

  
                      
-    

  
                          
-    

  
                        
-    

  
                          
-    

  
                      
-    

  
                     
-    

  
                       
-    

            
4.805,98  

2 LOCAÇÃO DA OBRA 
             
2.986,30  

0,46% 
100

% 
     
2.986,30  

  
                      
-    

  
                      
-    

  
                          
-    

  
                        
-    

  
                          
-    

  
                      
-    

  
                     
-    

  
                       
-    

            
2.986,30  

3 TRABALHOS EM TERRA 
             
5.094,07  

0,79% 
100

% 
     
5.094,07  

  
                      
-    

  
                      
-    

  
                          
-    

  
                        
-    

  
                          
-    

  
                      
-    

  
                     
-    

  
                       
-    

            
5.094,07  

4 FUNDAÇÃO PROFUNDA 
             
5.221,14  

0,81% 
100

% 
     
5.221,14  

      
                      
-    

  
                          
-    

  
                        
-    

  
                          
-    

  
                      
-    

  
                     
-    

  
                       
-    

            
5.221,14  

5 FUNDAÇÃO SUPERFICIAL 
           
41.909,95  

6,48% 
100

% 
   
41.909,95  

  
                      
-    

                            
         
41.133,61  

6 ALVENARIA 
           
53.153,34  

8,22% 20% 
   
10.630,67  

80% 
      
42.522,67  

                            
         
53.153,34  

7 ESTRUTURA 
           
44.437,05  

6,87% 20% 
     
8.887,41  

80% 
      
35.549,64  

                            
         
44.437,05  

8 LAJE 
           
40.227,03  6,22%   

                  
-    

100
% 

      
40.227,03                              

         
40.227,03  

9 COBERTURA 
           
92.008,53  

14,23%   
                  
-    

  
                      
-    

62
% 

       
56.970,04  

31% 
           
28.839,25  

    7% 
             
6.199,24  

            
         
92.008,53  

10 ÁGUAS PLUVIAIS 
           
14.267,63  2,21%   

                  
-      

                      
-        

100
% 

           
14.267,63                      

         
14.267,63  

11 INST. HIDRO-SANITÁRIA 
           
17.481,30  2,70%   

                  
-      

                      
-    7% 

         
1.250,08  21% 

             
3.635,46  

50
% 

           
8.708,17  22% 

             
3.887,59              

         
17.481,30  

12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
           
35.045,69  

5,42%   
                  
-    

26% 
         
8.978,04  

    2% 
                 
695,67  

          
       
25.371,98  

        
         
35.045,69  

13 
ESQUADRIAS DE 
MADEIRA 

             
7.732,42  

1,20%   
                  
-    

  
                      
-    

    36% 
             
2.779,36  

            64% 
        
4.953,06  

    
            
7.732,42  

14 SERRALHERIA              
1.781,59  

0,28%                     
-    

                        
-    

                    100
% 

        
1.781,59  

                
1.781,59  

15 FERRAGENS              
4.755,19  

0,74%                     
-    

                        
-    

                    100
% 

        
4.755,19  

                
4.755,19  

16 REVESTIMENTO 
         
109.125,20  

16,88%   
                  
-    

  
                      
-    

        
54
% 

         
58.406,64  

22% 
          
23.972,50  

    25% 
     
26.746,06  

    
       
109.125,20  

17 PISOS             
57.057,34  

8,83%                     
-    

                        
-    

    26%            
14.693,11  

    18%           
10.244,70  

56%        
32.119,53  

                 
57.057,34  

18 SOLEIRAS / PEITORIS 
             
3.885,99  

0,60%   
                  
-    

  
                      
-    

                
100

% 
         
3.885,99  

        
            
3.885,99  

19 VIDROS 
           
20.496,59  

3,17%   
                  
-    

  
                      
-    

                    74% 
     
15.250,00  

26% 
          

5.246,59  
         
20.496,59  

20 
LOUÇAS E METAIS 
SANIT. 

           
26.352,45  

4,08%   
                  
-    

  
                      
-    

            50% 
          
13.176,23  

50% 
       
13.176,23  

        
         
26.352,45  

21 ACESSÓRIOS 
             
6.390,29  

0,99%   
                  
-    

  
                      
-    

                
100

% 
         
6.390,29  

        
            
6.390,29  

22 URBANIZAÇÃO 
             
5.337,38  

0,83%   
                  
-    

  
                      
-    

            
100

% 
             
5.337,38  

            
            
5.337,38  

23 PINTURA 
           
33.202,83  

5,14%                                     
         
33.202,83  

24 
MOB. / DESMOB. DA 
OBRA 

             
3.216,29  

0,50% 50% 
     
1.608,15  

50%     
                      
-    

  
                          
-    

  
                        
-    

  
                          
-    

  
                      
-    

  
                     
-    

50% 
          

1.608,15  
            
3.159,89  

          
                  
-    

  
                      
-    

  
                      
-    

  
                          
-    

  
                        
-    

  
                          
-    

  
                      
-    

  
                     
-    

100
% 

        
33.202,83  

         
33.202,83  

                       
                       

TOTAL MENSAL       
   

91.646,20  
  

    
127.277,38  

  
       

58.220,12  
  

           
64.910,48  

  
         

67.114,81  
  

          
62.817,64  

  
       

80.944,02  
  

     
53.485,90  

  
        

40.057,57  
       

646.474,11  

TOTAL ACUMULADO       
   
91.646,20  

  
    
218.923,58  

  
    
277.143,70  

  
         
342.054,18  

  
       
409.168,99  

  
        
471.986,63  

  
     
552.930,65  

  
   
606.416,55  

  
      

646.474,11  
       

646.474,11  

TOTAL GERAL       
646.474,11  

100,00
%                                       

      
 
                 

 
Orientações de Preenchimento: 

    
Élzio José de Alencar - CREA 038165/D 

            

       
DATA: 11/10/2018 
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ANEXO IV - PROJETO BÁSICO 
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ANEXO V - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2018 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018 

 

 

 Atestamos que o (a) Sr(ª). _____________________________________________________, 

Engenheiro civil, registrado no CREA sob N.º _______________, na qualidade de profissional 

indicado pela empresa ________________________________________, CNPJ ________________, 

telefone (___) ________________________, compareceu na Prefeitura Municipal de Córrego do Bom 

Jesus e, acompanhado do representante deste órgão, efetuou a visita a que se refere ao item 4.13.4 do 

Edital. 

 

Córrego do Bom Jesus, _____ de ______________ de 2018. 

 

 

 

 

 __________________________ __________________________ 

  (Nome do Engenheiro) 

 Engenheiro Civil Engenheiro Civil 

 Prefeitura de Córrego do Bom Jesus (Nome da Empresa) 
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ANEXO VI - MODELO DE “CARTA DE DESIGNAÇÃO” 

 

 

* Papel timbrado da Licitante ou carimbo da razão social/denominação" 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2018 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018 

 

"Local e Data" 

 

Designação de Representante 

 

 

O abaixo assinado, portador da Carteira de Identidade n.º ________________, na qualidade de 

responsável legal pela Licitante___________________________ vem, pela presente informar a VSa., 

que o Sr _________________, Carteira de Identidade n.º______________é pessoa designada por nós 

para acompanhar a Sessão de Abertura da Documentação da Habilitação e Proposta Comercial, bem 

como assinar as Atas e demais documentos referentes à Licitação em epígrafe. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

"Nome e assinatura do responsável pelo PROPONENTE". 

 

"Nome e assinatura do representante". 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

 

Rua Doze de Dezembro, 347 – Centro – Córrego do Bom Jesus – MG – CEP: 37.605-000 
compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432-1122 

Página 49 de 60 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Córrego do Bom Jesus, _______ de ______________ de 2018. 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

CÓRREGO DO BOM JESUS - MG  

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 002/2018 

 

Após analisarmos o Edital, e termos pleno conhecimento de seu conteúdo, 

propomos executar, sob nossa responsabilidade, pelo regime de empreitada global, no valor a seguir: 

 

Item 1 

Execução de Obra de Engenharia para Construção de Creche Municipal, de acordo com Projetos, 

Memorial Descritivo e Cronograma Físico Financeiro, para atender à solicitação da Secretaria de 

Educação. 

Valor Global R$ _________________________ (Valor por extenso) 

 

 

O prazo máximo para execução da obra é de ............... (....................................) dias corridos a partir da 

ordem de serviço. 

Anexo: Proposta (planilhas de quantidades e custo) e cronograma (físico financeiro). 

A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data. 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 

(Papel Timbrado da Licitante) 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA 

DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA) 

 

Por este instrumento contratual, de um lado a Prefeitura de Córrego do Bom Jesus, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.677.633/0001-02, com sede à Rua 12 de 

Dezembro 347, centro, nesta cidade, neste ato representada pela sua Prefeita, Srª. ELIANA DE 

FÁTIMA ALVES E SILVA, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (NOME DA EMPRESA), 

(QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL), 

(QUALIFICAÇÃO), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 

acertado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, com fundamento na Lei 8.666/93 

e suas alterações e em decorrência do Processo Licitatório 255/2018, Tomada de Preço 002/2018 

mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LOCAL E DATA - Este instrumento foi lavrado e assinado no 

Departamento Jurídico, em Córrego do Bom Jesus, aos ____________dias do mês de 

________________de dois mil e dezoito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Este contrato decorre da adjudicação pelo Sra. Prefeita Municipal, ao 

homologar o resultado do Processo Licitatório 255/2018, Tomada de Preço 002/2018. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A "CONTRATADA" obriga-se à execução da Obra, Conforme Edital do 

Processo Licitatório 255/2018, Tomada de Preço 002/2018, e seus anexos, com o fornecimento de 

mão de obra, materiais, equipamentos necessários, e de acordo com o projeto básico (anexo IV), 

planilha de quantitativos e custos unitários (Anexo II), e cronograma físico-financeiro (Anexo III), 

partes integrantes do presente contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO – Os serviços serão executados de acordo com 

as normas, especificações, memoriais descritivos, projetos e demais elementos técnicos fornecidos pela 

“CONTRATANTE” na pasta informativa da licitação e na proposta da “CONTRATADA”, naquilo em 

que não contrariar o edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente 

de transcrições. 

 

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO – A obra será executada em REGIME DE 

EMPREITADA, POR PREÇO GLOBAL, fornecendo a ‘’CONTRATADA’’ a mão de obra, 

maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for necessário ao pleno 

desenvolvimento dos serviços, para conclusão dentro do prazo estabelecido. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

§ 1º - As despesas com ensaios, testes, análises de materiais, etc., quando necessários, a critério da 

Fiscalização, correrão por conta da CONTRATADA. 

§ 2º - A CONTRATADA ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, visando 

evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, devendo prestar total 

observância às normas de direito do trabalho, em especial as relativas à segurança e medicina do 

trabalho, bem como as medidas relacionadas com o seguro de seus empregados e de terceiros contra 

tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas de acidentes que se verificarem. 

§ 3º - A CONTRATADA manterá à frente dos serviços o responsável técnico pela mesma indicado 

quando da apresentação de sua proposta, o qual deverá comparecer ao local da execução da obra 

diariamente, permanecendo o tempo que for determinado pela Fiscalização, devendo seu 

comparecimento ser consignado no Diário de Ocorrências, com a indicação dos horários de entradas e 

saídas.  

§ 4º - A CONTRATADA será responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários, comerciais e outros que resultarem dos compromissos assumidos no contrato, não 

assumindo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade pelo pagamento dos encargos que 

competirem a mesma, tampouco obrigando-se a restituições e reembolsos de valores principais e 

acessórios, despendidos com tais pagamentos. 

§ 5º - Na execução da obra, a CONTRATADA deverá cumprir as seguintes exigências: 
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I - manter no canteiro de serviços, o Diário de Ocorrências, destinado a registrar todas as visitas que se 

verificarem, bem como as ordens e providências determinadas pela Fiscalização e demais registros 

obrigatórios, estabelecidos na Lei Federal 8.666/93; 

II - remover do canteiro de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do registro 

no Diário de Ocorrências, os materiais inadequados encontrados pela Fiscalização; 

III - refazer os serviços irregulares, no(s) prazo(s) indicados pela Fiscalização, a contar do recebimento 

de ofício da mesma, sob pena do não pagamento dos mesmos enquanto persistir a irregularidade 

detectada, e persistindo, sofrerá as sanções previstas nos subitem 14.4.3 do edital;  

IV - arcar com todas as despesas diretas e indiretas da execução dos serviços, com manutenção do 

canteiro de serviços, mão de obra, tributos, ligações de energia elétrica, água, esgotos, encargos sociais, 

materiais, equipamentos adequados, transportes seguros, administração, benefícios, liquidação de 

responsabilidades por acidente de trabalho, danos e prejuízos à PMCBJ ou a terceiros, por seus 

prepostos ou operários, bem como todos e quaisquer encargos decorrentes da execução do contrato, e 

ainda todas as despesas na execução dos projetos executivos completos quanto a elaboração e na 

aprovação pelos órgãos competentes, incluindo taxas provenientes de processos. 

V - executar os serviços rigorosamente de acordo com as normas, especificações e requisitos contidos 

no edital e seus anexos, que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição. 

VI - Colocar 1 (uma) placa alusiva aos serviços, no padrão adotado pela PMCBJ em lugar bem visível, 

além daquelas exigidas pelo CREA. 

§ 6º - A “CONTRATADA” compromete-se para fins de execução do objeto deste Edital, a não 

explorar mão de obra infantil, sob pena de rescisão automática e imediata deste ajuste, sem qualquer 

direito à indenização, nos termos da Constituição Federal, artigo 7º, Inciso XXXIII. 

§ 7º - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, no 

interesse dos serviços, a qual deverá ser processada no prazo máximo de 24 ( vinte e quatro ) horas. 

§ 8º - O responsável técnico indicado quando da apresentação da proposta, poderá ser substituído, 

mediante prévia e expressa concordância da CONTRATANTE. 

§ 9º - Poderá a CONTRATADA, para executar os serviços que são objetos dessas especificações, 

sugerir a PMCBJ os turnos de trabalho que julgar necessários. No caso de iluminação artificial, correrá 

a mesma por conta exclusiva da CONTRATADA. 

§ 10º - A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, com acompanhamento fotográfico dos 
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serviços, sendo que, no final da obra, os mesmos serão unificados e encadernados para entrega à 

CONTRATANTE em duas vias. 

I - Os relatórios serão no tamanho A4, competindo à CONTRATADA avaliar a quantidade de fotos 

necessárias, de modo que fique documentado o desenvolvimento dos serviços, desde a época 

preliminar ao início da execução até a conclusão final dos mesmos. 

§ 11º - Deverá também apresentar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, no 

acompanhamento da execução dos serviços. 

§ 12º - A CONTRATANTE, através do Departamento de Obras, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços contratados, na forma estabelecida na Lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos 

pertinentes, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá nem reduzirá as responsabilidades 

legais e contratuais da CONTRATADA, nem quanto aos danos materiais e pessoais que forem 

causados a terceiros, seja por atos próprios da empresa, seja por atitudes de seus operários e prepostos. 

§ 13º - A CONTRATANTE entregará à CONTRATADA através da Fiscalização os arquivos 

eletrônicos contendo toda a parte gráfica, os memoriais e detalhamentos e a partir de então todas as 

cópias deste material necessárias à execução dos serviços serão feitas pela CONTRATADA, às suas 

expensas, conforme sua necessidade. 

§ 14º - Serviços extraordinários ou serviços imprevistos somente poderão ser executados depois de 

aprovados pelo Departamento de Obras, mediante a elaboração de Termo de Aditamento ao 

instrumento original, após ajustados os preços para sua execução e desde que esteja comprovada a 

existência de recursos próprios disponíveis. 

I - Os preços dos serviços extracontratuais serão compostos a partir de: 

a)Tabelas de Preços da Secretaria de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais. 

b)Pesquisa de preços de mercado e composições 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

§1º   PREÇO - A "CONTRATANTE" pagará à “CONTRATADA" o valor de 

R$___________________. 

I-  Nos preços acima aludidos encontram-se computados e diluídos todos ônus decorrentes de 

despesas diretas e indiretas, mão – de – obra, maquinários, apetrechos, encargos sociais e 
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quaisquer outras despesas necessárias, mesmo que não tenham sido apontadas expressamente pela 

“CONTRATANTE”, desde que tenham relação com os serviços a serem executados.  

§ 2º - PAGAMENTOS - Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da 

"CONTRATANTE", no prazo de 15 º dia fora o mês da execução dos serviços, período estabelecido 

para o faturamento feito com base nas medições mensais organizadas pelo Departamento de Obras. 

I - Os pagamentos das medições estarão vinculados à comprovação de recolhimento junto ao INSS 

da contribuição referente à cessão de mão de obra, em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 

n.º 8212/ 91, na forma estabelecida pela Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 

2009: 

II - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, cópias da G.R.P.S., do FGTS, das 

informações à Previdência Social (G.F.I.P.) e da folha de pagamento do período, sob pena de 

rescisão contratual. 

§ 3º - As medições dos serviços executados para efeito de pagamento serão feitas pela área competente 

no máximo de cada 30 (trinta) dias. 

§ 4º - O valor das medições será obtido mediante a aplicação dos preços unitários em reais, da 

“CONTRATADA”, às quantidades de serviços efetivamente executados, previstos neste ajuste. 

§ 5º - As medições serão elaboradas nos primeiros 5(cinco) dias do mês subsequente ao período 

medido. 

§ 6º- As medições serão efetuadas com a presença do responsável técnico da “CONTRATADA”, 

somente sendo considerados nas mesmas os serviços efetivamente concluídos. 

 

§ 7º- Serviços extraordinários e serviços imprevistos somente serão realizados e pagos quando tiverem 

sido regularmente autorizados na forma prevista neste Edital, mediante prévio aditamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS– Não incidirá qualquer conduta reajustatória 

no presente ajuste. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e sua 
correspondente para os exercícios posteriores: 
02 04 12 365 0003 1.031 4490 51 – 0068 
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CLÁUSULA DÉCIMA– PRAZOS 

§1º - PRAZO PARA INÍCIO - A obra deverá ser iniciada até o 3º (terceiro) após o recebimento da 

Ordem de Serviço, a ser expedida pela contratante. 

§2º - PRAZO PARA CONCLUSÃO - O prazo para conclusão é de 09 (nove) meses corridos, 

contados a partir da data estabelecida no item anterior. 

§ 3º - Serão descontados os dias de impossibilidade de trabalho, desde que decorram de motivos 

plenamente justificáveis e aceitos. Os mesmos serão consignados no Diário de Ocorrências, podendo 

motivar a lavratura de prévio Termo Aditivo para a prorrogação do prazo contratual. 

§ 4º - As interrupções somente serão aceitas pela CONTRATANTE se os fatos causadores das 

ocorrências forem devidamente comprovados e desde que os mesmos não decorram, direta ou 

indiretamente, de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão do Contrato 

de Prestação de Serviços poderá ser: 

§ 1º - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

§ 2º - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

§ 3º - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas na Cláusula Décima Segunda. 

§ 4º - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

houver sofrido. 

§ 5º - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também, aplicada àqueles que: 

I - Retardarem a execução do pregão; 

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

III - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES E SANÇÕES - Pelo atraso injustificado, 

inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, fica sujeito o licitante vencedor às penalidades 

previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 

§1º. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso, por dia 

de atraso;  

§ 2º. Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a penalidade de 

advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor da medição correspondente em atraso, de 

acordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, por dia de atraso. 

§ 3º. Pela inexecução parcial do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências contratuais, o 

atraso superior a trinta dias na prestação dos serviços, a Contratante, garantida a prévia defesa, 

procederá a rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Córrego do 

Bom Jesus por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor da medição 

correspondente em atraso, de acordo com o previsto no cronograma físico-financeiro,  calculados até a 

data da rescisão contratual. 

§ 4º. Pela inexecução total do Contrato, a Administração, garantida a prévia defesa procederá a rescisão 

unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a penalidade prevista de declaração de 

inidoneidade do licitante vencedor para contratar com administração pública pelo prazo de até 05 ( 

cinco ) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

§ 5º. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

§ 6º.O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a contar da intimação da 

CONTRATADA. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da 

eventual garantia prestada, ou sendo esta insuficiente, será descontado dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

processo judicial de execução. 

§ 7º. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato, dentro do prazo estabelecido neste edital 

implicará na aplicação das penalidades previstas no § 4º. 

§ 8º. A licitante vencedora ficará sujeita ainda, a multas na proporção de 1% (um por cento) do valor 

do contrato, nos casos e situações seguintes: 

I. Por falta cometida pelo engenheiro ou arquiteto responsável. 
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II. Por vez que o responsável técnico deixar de atender convocações do Departamento de 

Obras, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do comunicado e 

também no caso de não haver na sede da CONTRATADA pessoa credenciada para 

recebimento da comunicação, e no caso de não refazimento dos serviços irregulares, conforme 

consta no item 13.6.3 do edital. 

III. Por dia que não for encontrado no local das obras o Diário de Ocorrências. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 

§1º - Como garantia pelo cumprimento deste contrato, a “CONTRATADA” recolheu aos cofres da 

"CONTRATANTE", a garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, na 

modalidade de _______________________________________, conforme guia 

nº__________________ vencível em __________________________. 

I - Em havendo aditamento do valor contratual a “CONTRATADA” deverá proceder, em até 

10(dez) dias, ao aditamento da caução, de modo a manter-se a garantia inicial. 

II - A “CONTRATADA” obriga-se a substituir ou prorrogar o prazo da garantia oferecida, 

caso a mesma venha a vencer antes do recebimento definitivo dos serviços. 

III-Na hipótese da garantia oferecida vir a ser atingida em decorrência de conduta 

penalizadora aplicada à “CONTRATADA”, obriga-se a mesma, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da data em que ocorrer a apropriação, a complementá-la, de modo a recompor o seu 

valor original. 

 IV- Em não sendo possível tal providência devido a modalidade de garantia efetuada pela 

CONTRATADA, as multas poderão ser descontadas dos valores que a CONTRATADA tenha 

a receber, correspondente à parcela contratual seguinte à lavratura da penalização. 

V- Caso o valor da multa ultrapasse o da garantia prestada, a diferença será descontada dos 

valores que a CONTRATADA tenha a receber, correspondente à parcela contratual seguinte à 

lavratura da penalização, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

§2º. DEVOLUÇÃO DA GARANTIA - A devolução da garantia oferecida pela “CONTRATADA” 

será feita, após o recebimento definitivo da obra e desde que estejam cumpridas todas as 

obrigações pela mesma assumidas, sem prejuízo das responsabilidades supervenientes. 
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I - A devolução da garantia não isentará a “CONTRATADA” quanto às responsabilidades de 

ordem civil que lhe couberem. 

II - A garantia, recolhida em moeda corrente, será atualizada monetariamente de acordo com a 

variação do índice geral de preços de mercado – IGP-M ou outro índice adotado em 

substituição deste pelo governo federal, até a data de sua restituição à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

§ 1º- RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Quando concluída a obra, a “CONTRATADA” requererá à 

“CONTRATANTE” o recebimento provisório, sendo efetuada vistoria pela Fiscalização, em conjunto 

com a mesma, em prazo não superior a 15 (quinze) dias, após a data da entrega do pedido 

I-  Em sendo constatada qualquer falha, não se dará o recebimento, ficando a 

CONTRATADA obrigada a atender as determinações da CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, após o qual será efetuado novo exame da obra; 

II - Na segunda oportunidade, a obra deverá apresentar perfeitas condições para ser recebida 

provisoriamente, sendo que, se não estiver em ordem, sujeitará a CONTRATADA a sofrer 

multa prevista para o atraso diário na conclusão, a contar da data da primeira vistoria.  

 

§ 2º- PERÍODO DE OBSERVAÇÃO - Efetivado o primeiro recebimento, as obras permanecerão em 

observação durante 90 (noventa) dias, devendo a “CONTRATADA", nesse prazo, efetuar, por sua 

conta, os consertos e reparos que forem necessários, em decorrência de defeitos construtivos ou por 

falhas de acabamento. 

§ 3º- RECEBIMENTO DEFINITIVO - Decorrido o prazo para observação e inexistindo reparos e 

consertos a serem efetuados, a Comissão designada, após nova vistoria na obra em conjunto com a 

“CONTRATADA”, fará lavrar o "Termo de Recebimento Definitivo", depois de reexaminada e desde 

que esteja em perfeitas condições. 

I - Sendo constatada qualquer falha, não se dará o recebimento definitivo, ficando a 

"CONTRATADA” obrigada a atender às determinações da Comissão, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. Decorrido este prazo, a obra deverá estar em perfeitas condições de ser recebida 

definitivamente, sendo que, se não estiver em ordem, a “CONTRATADA” sofrerá aplicação 

da multa cominada para o atraso diário na conclusão, a contar da data da primeira vistoria feita 
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para o recebimento definitivo. 

§ 4º - Os recebimentos, quer provisório ou definitivo, não excluirão as responsabilidades civis da 

"CONTRATADA” quanto à qualidade, correção e segurança da obra e serviços, nem quanto ao aspecto 

ético-profissional pelo perfeito desempenho deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1º - REGISTRO - A “CONTRATADA” deverá efetuar o registro deste contrato segundo exigência 

da Resolução nº 425, do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia às suas expensas, 

ficando responsável por eventuais ônus que causar à "CONTRATANTE", caso descumpra essa 

obrigação. 

§ 2º - A CONTRATADA oferecerá, dentro de até 03 (três) dias úteis, após a data da assinatura do 

contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). No mesmo prazo, deverá nomear 

um responsável apresentando-o formalmente ao Departamento de Obras. 

§ 3º - Se a “CONTRATADA” não tiver seu registro original no CREA/MG, deverá obtê-lo para fim de 

execução do contrato, nos termos da Resolução nº 265/79 do CONFEA. 

§ 4º - De igual forma, caso o registro de origem do responsável técnico não seja no CREA/MG, deverá 

obter o visto na carteira profissional, nos termos da Resolução nº 191/70 do CONFEA. 

§ 5º - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A “CONTRATADA” ficará obrigada a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até o 

limite disposto no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

§ 6º - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A "CONTRATADA” obriga-se 

a manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

as condições exigidas, nos aspectos jurídicos e de qualificação técnica, econômica e financeira, bem 

como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, sob pena das sanções 

cabíveis. 

§ 7º - CESSÃO - Este contrato não poderá ser transferido no todo ou em parte, sem autorização prévia 

e expressa da “CONTRATANTE”, sob pena de ser o mesmo rescindido automaticamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro da 

Comarca de Cambuí, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o 
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cumprimento deste contrato. 

 

Por assim haverem ajustado, firmaram este compromisso, registrado e digitado no Departamento 

Jurídico, do qual foi extraída 03 (três) vias de idêntico teor, presentes as testemunhas abaixo indicadas. 

 

Córrego do Bom Jesus, _____ de ____________de 2018. 

 

 

 __________________________ __________________________ 

  (Nome do Representante) 

 Eliana de Fátima Alves e Silva (NOME DA EMPRESA) 

 Prefeita Municipal 

 

 

      ____________________________ ____________________________ 

 TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

 Nome:______________________  Nome:______________________ 

CPF:_______________________ CPF:_______________________ 

 


